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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 065/2022

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

mãos dadas com o povo!
/2024

oRÇAMENTO SECRETARIA

ü tlti t-L,s

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Plesencial para futura e evenfuel aquisição de Materiais de consumo e higiene pessoal para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Santo Antônio do Leje- Ml', conforme
solicitação e termo de referência em anexo das Secietarias Municipais. solicitamos a Vossa Senhoria.
através do DepaÍamento de Contabilidade, informaçào através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) doÍação (ões) orçamentária(s) que oconerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Lesre - MT,25 de abril de 2022

AIVESJOSEÂRIMATEIA
PREFEITO
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TERMO DE REFERÊUCIE

1. DO OBJETO

1.í Futura e eventuar aquisição de Materiais de consumo e higiene pess .]? r .-i
atender as necessidades das secretarias Municipais de santo"Antônio Jc .., nMT.

2. JUSTtFtcATtvA DE CONTRATAÇÃo

2.'l - A aquisição de Materiais de Consumo, Limpeza e higiene, sê JLis,: ;t.
necessidade de manter o ambiente de trabalho limpo e higienizado, zelando pela proteção
à saúde dos servidores e do púbrico atendido pera secretarra. Evitancic asr | :r J
proliferaçáo de germes causadores de doenças, propiciando um ambiente :.-:::
agradável, garantindo assim um atendimento de qualidade. Material de consumc. Iirr,i.:Z:
e Higiene faz-se necessária a aquisição destes materiais em razáo das necessidaces rjos
setores pelos referidos produtos, para suprir às necessidades de fornecimentc !r.-+. 1^
Almoxarifado, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às ,;r, . - , ,.,
demandas das unidades organizacionais, na obtenção de materiais pe:.a c
desenvolvimento das atividades da secretaria desta prefeitura municipal de sarito * ..,r...t:

do Leste- MT, haja vista a necessidade dos materiais para desernpenhar as .
administrativas com maior segurança e eficácia.

2.2.4t1.30 o sistema de Registro de preços poderá ser adotado nas seguintês -;,::,: ,- . :
I- quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessicade cre rr.,
frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas cu
contratação de serviços remunerados por unidade de medida o r_: em regime de -a-:,..

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possíver definir previamente o Qi..iar 1,.:.,
ser demandado pela Administração.

E_mail: licitacao@san toâ ntoniodoleste. mt.gor. br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim sânra Inês - Fone: [ool r+et-roao - cEp 78628-000 _ sanro Anrônio cD l_r!.. 1!--
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DISPENSADOR PARA SABONETE
LIQUIDO - COM RESERVATORIO CA-
PACIDADE DE 9OO ML, DIIVENSOES
APROXIMADAS: 29 X.i2 X t1 CM.
DEVERÂ POSSUIR FECHADURA COM
CHAVE E KIT PARA FIXACAO NA
PAREDE COIVI BUCI1AS E PARÁFUSOS,
DISPENSADO n - eu pLnsrtco ne-
SISTENTE, PARA SER UTILIZAOA E[il
DISPENSADOR DE ALCOOL EM GEL,
CAPACIDADE PARA 8OO I\,íL,ASSEPTICO
COM TAMPA FRONTAL BASCULHANTE
EM PLASTICO E TRAVA DE SE-
GURANCA,NA COR BRANCA
DISPENSADOR - PLASTICO, I\4ANUAL.
DE PAPEL TOALHA, INTERFOLHAS.
CAPACIDADET 500 FOLHAS, NA COR
BRANCA ACOI\4PANHA 1 CHAVE PLAS-
TICA,2 PARAFUSOS E DUAS BUCHAS
PARA FIXACAO

SABONETE - L|QUIDO rtpo cer. coN-
SISTENCIA FIRME FRAGRANCIA OR.
QUIDIA, PARA HIGIENE DAS MAOS

BORRIFADOR DE AGUA . EM PLASTICO
COM CAPACIDADE PARA ,1,6 LITROS
ALTA PRESSAO, DII/IENSAO, (CO['P X
LARG X ALT): 't8X 15X31 Cl\r.

UNIDADE 137

UNIDADE ,32

UNIDADE .37

UNIDADE 796C

BOIVBONA
5 LIIRO 9í5

UNiDADE lOC

UNIDADE . i25

4. DAS Oenlcnçoes DA L|C|TANTE VENCEDORA:
4'í' Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante .reii.j.r: .-ra deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes a noiificáçao, prr" .uiiur, 

",.".rizaçáo de fornecimento e/ou ordem de serviço, sãb p"n, de decair do direito à c.,r, ta.._
çáo, sem prejuízo das sanções previstas neste Editil. Recebida a autorizáçáo de fcr.rie-cimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriEa-sã a':- 

-

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabêlecrdos no Fd,.a, i=Licitação e seus anexos, espeóiarmente os previstos no Termo de Referência;
b) Encaminhar a Nota Fiscar dos materiais/serviços entregues para posterior enc;i.i , , :,
mento à secretaria Municipar da pREFETTURA a fim de efátivaçao oi pajaÁeitc re :
c) Apresentar, junto com a Nota Fiscar. os documentos que comprovem a reguiar :,3i,:
com a seguridade sociar (cND), o FGTS (cRF) e quitaçáo de tiibutos e cc.it, ,1..---.
m un icipais;

B+!üecc*rcío Do *rA,rERrÀL

1 000288E6 Cod.'1

2 2621754 Cod 1

3 00037735 Cod.1

4 00065426 Cod.1

. l OOO FOLHAS INTER-
FOLHADO, ALTA ABSORCAO CONTEN-
DO 2 OU 3 DOBRAS: 1OO% F|BRA DE
CELULOSE; MEDIDAS MtNtMA (21 X2O
cM); PARA DISPENSER DE COZTNHA
/BANHEIRO

PAPEL TOALHA

5 0002060 Cod.,í4

6
00038696

Cod.1

7
2fi249-9

Cod-1

ADOR DE AGUA - EI,,4 PLASTICo
CAPACIDADE PARA 1 LITRO, COi/ BICO
EM PLASTICO

BORRIF

E_mâil: licitâ ca o@san toanton iodoleste.m t. go\ . b r
Av. Goiás - N'367 - Jardim Sanra lnês - Fonc: (66) JJ88_t080 _ CEp 78ó:8_000 _ \anro A nlônio C" L-
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3lÍ:iJ::""',:il:?ffiXhH:"rorem soricitados pera pREFErruRA, cujas recrar-,r.çÕes

e) Assumir, ainda, a resp_onsabiridade por todas as providências e obrigações estacêrecr_das na regisração especifica oe acideniei à" üão-r-rno quando, em ocoriência oa esr.ecretorem vítimas os seus empregados no .".àrp"nno oos se.iços o; ";iô;-r, e,.n i:;; :xâo com etes, ainda que ocoúdos 
", oàplnoãn"iàs oa pREFETTURA; e;f) Náo transferir a terceiro-s, Quer totar ou parcrarmente, o objeto a ser contratê cdevida anuência da pREFEITURA;

9l 1"^tp.o§'P]izar-se pelos vícios e danos decorrentês do objeto, de acordo coni :-r:, e -L -gos í2, 13 e 17 a 27, do Código de Oefesa-Oã õãnsumidor (Lei no 8.078, de í 99C):
h) Manter, durante toda a. execuçâo do contrato, em- compatibiridade com as obrgi côe3assumidas, todas as condiçÕes uá n"uirit"çàààírãrin""çáã àogiãã. ,ãii"itãia,
i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no íte;n I.deste editar, tais condiçoes deverão .". dnt,d;;';urante toda a vigência da contraiaÇâ,):j) A(s) CoNTRATADA(s).compromete(m)-se-á dar totar garantia quanto à quarii;ar: .. ::produtos e serviços fornecidos, bem 

"oÀo "r"trril substituição rmediata, ê tút,irsuas expensas de quarquer. produto e.ntregue comprovadamente adurterado cLj ;.., r, . -.-vel, portanto, Íora das especificaçôes técniás 
" 

prj,o". de qualidac-..
k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a teice,i.: : i,i.culpa ou dolo de seus representantes legais, fffi.to" ou empregados, em ce--:i . ..
da presente reração contiatuar, nao exctulnoà ã,ilJorrinoo essa i.esponsab.r .. ,calizaçáo ou o acompanhamento da execuçâo àÀ" s"rriços pela CONTRATAT\I_;
l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes oa s,1,,_J.caçáo desta licitaçáo, vvr,vrvrcrrü lt'§urldlrles

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da AdmínistraÇão, inerentes ?:;presente Iicitação;

3,irt""l5ffiiíiftIioll" t'" empresados cumpram as normas internas reraiivas à seiii--

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, corn Fccer.is j 3representante ou preposto,.para tratar bo, ã 
'sõÃr- 

DE CONTRATO. dos assri;-c, ,. ., _cronados com a execuçáo do Contrato,
p) substituir o materiar oue estiver-fora das específicaçôes contidas no presente Terrrc i,.
ffifi?§f=:, 

que apresentar defeito., iÃ-pl,rr"iiâ, sem qualquer ônus para ã -):\
q) comunicar ao FrscAL DE ..NTRATO quarquer irreguraridade reracionada :;crir i , :.cução dos serviços;

r) será de inteira responsabiridade da empresa conkatada quaisquer oanos que ve rnar.a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes áa-propna execuÇâo dos serviÇcs;
s) Responsabilizar-se oelo. trll:lgrte dos produtos de seu estabelecimentc .r t-" .determinado pera coúrRRrnruiÉ.-ú#i5il;iãio seu descarresamento, e pE ) c--:

E_mail: licitâcao@santoanton iodoleste.m f .gor.brAv' coiás - N" 367 - Jardim santa Inêr - roo", iáo; risi-rosó--ô" ,e rzs-ooo _ Sanio Anrônio ri.r
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decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no traietr:. .- . Ê-gador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado
t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.
u) o licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dosprodutos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conformã â. - . ,
cias deste Termo e da licitação, reservando à prefeitura o direito oe recusá li ,:.
satisfaça aos padrôes especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços/ entre-
ga do objeto.

w) cumprir os prazos de entrega, sob pena de apricaçáo de sançóes administr-aii.;:r;

5. OBR|GAçÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a pREFEITURA se obriga a:
a) oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora rcsÍ.: íj .
cutar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) EÍetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;
c) Designar um seryidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste iirs-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora. a ocorrência de eventuais impei€e.,:.... :;
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, oara fiirs d:
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo o, e, pãrt", os serviÇos
executados fora das especificações deste Edital.

Gestão 2O2L/ 2024

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valor global estimado para a presente contratação é: R$ XXXX (XXXX)

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edttal cori-erào
por conta da seguinte dotação orçamentária:

7.1 - As despesas com as aquisiçoes ora requeridas, correrão à conta do Exercícro ',,igen-te ao ano corrente da prestação do servrço, e por fontes de recursos próprics. J:i . -:, -:
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros. efetivamei::. : -.
nados para esse fim.

E-mail: licita cao@ sàntoa ntoniodoleste.mt.go\,. b r
Av' Goiás - N'367 - Jardim santâ Inês - Fone: 1oo1.l-ttt-toto - cEp 7g62E-000 - Sanro Antônio do LJs.
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Dotação:

03 Secretaria Municrpal d e Adminiskação e Secretr. a
MunicipaÍ de Administração e Planejarne " t:

4.122.5004.2012 NlanutenÇão d as Atividades da Secíetaria

Material de Consumo

05 ecretaria Municipal de Saúde
10.122.5016.2159 Manutençâo e Encargos da Sec. De Saú.3

'138

3.3.90.30 Material de Consumo

06 Secretaria Ivl unicipal de Eduoaçáo e CLt;t:, r.í
12.122.5007 .2036 Manutençâo das Atividades de Sec. MJi

cação e Cultura
369

3.3.90.30 Material de Consumo

07 Secretaria Municipai de Assis.ênc ja Scci.-,
8_244.5009.2056 I\4anutenÇâo das Ativídades da Sec IY U,.

Social
520

3 3 90.30 Material de ConsLtmo

no Secretaria Municipal de Viaçáo, Obras e Stnrc -.s
Públicos

15.452.5011 2062 Manutenção da Sec. Mun De Viação e C Sras
607

3.3.90 30 Material de Consumo

11 Secretaria Munici pal de Desposto e Lazá
27 .812.5013.2072 ManutenÇão da Sec. l\4 un. De Desporto e Lazer

748
3 3 90.30 lvateriâl de Consumã

8. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:
8.1. Após a entrega, o Armoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para exar,rrrra: csmateriais/produtos/bens entregues, exceto õuando o aceite áepender ae'tauào ol, .)-_i... ítécnico.

8'2' Após examinado os produtos e encontrado arguma divergênciaiprobremas rc: r .- .: .
tos estes dêverão ser substituídos no prazo Máximr"o ae tOlOel) Oias.
8.3. A conúatante reserva-se o direito de a quarquer tempo, previamente ao acerie. o.rdurante.o prazo de garantia do(s) objeto(s) orertaoàs e entregues, proceder à anáirs , : ..nica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através dã terceiros por. 

",. 
.,,

E_mail; licitacao@san toa ntoniodoleste. m t.goy. b rAv' Goiás - N'367 - Jârdim santa Inês - Fone: irrl r+ss-rogo - êEp,8628-000 - santo Antônio do Lesrc .!r.

Unidade

Funcional programática
Ficha 62
Despesa/íonte 3.3.90.3 0

Unidade
Funcional programática
Ficha
Despesa/fonte

Unidade
Funcional programática

Ficha
Despesarfontê

Unidade
Funcional programática

Ficha
Despesalfonte

Unidade

Funcional programática
Ficha
Despesa/fonte

Unidade
uF cn oI an I ra árm Icapros

Ficha
Despesa/fonte
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se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pera contr.atada sern qu:.r:,, :.ônus para a Contratante.

8'4' A contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria pi-ima empregac? i r, -rii,:caçáo de seus produtos, responderá inteira e soridariamente p.irà àr"riâJJããàr,",, -,.,--de destes, obrigando-se a subs tuir, ,. .r"" à*p"nsas, no todo ou em paÍe, o ::,rlicdesta licitaÉo, êm que se veriÍicarem ,icios, áeieiãs. incorreçÕes resurtante _: Ji .-ção ou transporte, constatado visuarmente ou eÀ Lborató,io, 
"o*nàã ãri". "".n. ,.,.,sua conta.

8 5 o aceite dos produtos pera contratante, não excrui a responsab iridade cii,i! J:.tada por vícios de quantidade- ou quaridade do proárto ou disparidade com ãs 33, ? .

çoes tecnicas exigidas no Editar ouatribuídas pera contratad;, ,;;ír;rd.; i..Í'-.'te, garantindo-se à contratante. as facurdades'prévistas no artigo 1B da Le: n, i.,r-3 l-(CódÍgo de Defesa do ConsumÍdor).

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

9' 1 . o prazo de entrega dos produtos deverá ser de 1 5 (quinze) dias. em horário ce :::r +-diente, a contar da data do recebimento da Nota áe empenho. e os mesmos deve'ac 
'êientregues no local determinado pelo município.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:
10.í. o presente contrato será fiscarizado por servidor norneacro pela a adminie tç'..2^ ...,.
ra este fim, ou se ainda jurgar necessário à adminisiração se resguarda no dirÉ ;-- -
tratar empresa e ou técnico especiarizado p"r, qrá-este de um parecer de conforr: oarsou um laudo atestando que este atende as àxigdcàs.

1í. PAGAMENTO:

11 1. o pagamento será eÍe_tuado em ate 30 (kinta) dias após a efetiva entrega c ; . .dutos,.med.iante apresentação da nota nscar oàvioãíente atestada pero setor.Je :^,,.,,i: r:e Patrimônio;

1 1'2 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscar/fatura, descriçâo dcs r..: ,tregues, o número e nome do banco, agéncia 
" 

niÃ"ro da conta onde devei.á se :. :.: : :pagamento;

I1^r:9:*-::lstatado atguma irregutaridade nas notas fiscais/faruras, estas srr: .vroas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçôes. com as intorra!ãei r - r " .= .varam sua rejeiçáo, sendo o pagamento rearizado 
"pó. 

r r".pr".".irôa"'ãr. i,-i,..: -cais/faturas;

1í '4 Nenhum pagamento isentará a contratada das suas respon sabilidades e {l;j.iíre-
ções, nem implicará aceitação definitiva Aos maüriais entregues;
1 1 5' As Notas Fiscais dêverão vir acompanhadas das certidões Negativa ie L,e . .,

:1^""_T : !1stem3 de. Seguridade Sociat_tNSS e o Certiftcado o" nãg;lriiJrr,, . , ,çao para com o Fundo de Garantia de Tempo de serviços - FGTS 
"-"àÀ 

íinn,,r, , , , , .perior do Trabalho - TST;

1 í .6. o pagamento será efetuado pera prefeitura no pÍazo de até 30 (trinta) dias .ri - i,:,. : _

E-mail: licitâcao@santoântoDiodoleste.mt. gov.brAv. Goiás - N. J67 - Jardim santa tuês _ Fone: touf fftt-Lotó-_?ip t8628_000 - sanro .{nrônio uu L. ... -

'-ã
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I,,{ENTO

PORTARIA 26á12021 DE iB/O6t2C2i

tivos, contado da data de protocolízação da nota fiscal/fatur-a e dos .espectivcs c.-:r -
tos comprobatórios. conforme indicado no parágrafo euarto. mediante orJer,.., ca.- ,.i,. ,:.
emitida através do Banco do Brasil, creditada emionta corrente da contratada.
11-7. A Prefeitura Municipal náo eÍetuará pagamento de títuro descontado, ou r,l: .- :
cobrança em banco, bem como, os que foreú negociados com terceirás poirl"-.
operação de factoring;

1 l.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de vatores para ou.iras ;,,eÇas
seráo de responsabilidade da Contratada;

11'9.- Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária orevista hâ Ír-.r,. .

aplicável;

l1 19j I contratada regurarmente optante pero simpres Nacionar não sofrerá a 1e::.ncâ:
kÍbutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquere regime. N; ;.,r;.;.
o pagamento ficará condicÍonado à apresentação de óomprovação. por meio ce ioíi: :.. : _

to oficial, de que faz jus ao tratamento tributáiio favorecido prévistc na referíde j,.' -. .-
plementar.

í2. CONDIÇOES GERAIST

12.í. A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convo.ii_:,
como os termos constantes em Edital que rege a presente licitação e demais :n -
o integram.

Santo nio do Leste, MT - 25 de abril de 2O2Z

tLso BO
EcRETARto MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo E c

PORTÂRIA 062/2022 0E 25t01t2022

EDEMAR MENEGASSI
SEC, MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRÂS E SERVIÇOS PUBLICOS

PORTARTA 005/2021 DÉ 01tO1t2o21

ELC RODRIGUES DOS SANTOS
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTARTA 007/2022 DE 01t0112021

MARCOS DÁ SILVA ALV;:.
SEC IUUI'IICIPAL DE SA!"D:

PORTARIA 001/2021 DE 01ti'. tL:.

URA

ROSANI MEN GASS! l.l ''.!
SEC l,rlUNlS,PA- aE ASSTST:Nt :::

PORTARIA 
'C6 

]]2] DE 01,(: 'C:

sEc. À,4uNl

E-mail: licitaca o@saotoan toniodoleste. mr. gor.. b r
Av. Goiás - N" 367 - Jardim santa lnês - Fone: 1i0.1 :-ttt-r oao - cEp 7E628-000 - sànto Anrônio do Lesrc./MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa ln68

CNPJ : 04.217.3621000í-90

Solicitação de Matoriais / Sorviço8

Responsável

ROSANI MENEGASSI ALVES

ÇÃo GERADA PARA COTAÇÁO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Página 1

Requ is içáo

0116.4122
De'.c;Íiçâo

SOL ICITA
Poder

órgâo
Setor Solicitantê

de Custo

Data

25t04l20z2

Unidade Qtde Qtde Rêc C Custo

cÊntÍo
F.t,
obao

SoLlc
01 35a122

rvaÇão
ITAÇÓES

01 35412
01357122
013 56122

01 35
01 lsstzz

2

cód. Produto Cód.TCE Descíiçáo do Produto

Descri Detalhada do Produto
obs€rva o

Iem

1 001.yr4.727 000

f
2 00{.034.720 2621754

3 001.034.721

4 OO1 .034.722

5 {)Oí.034.723

6 001.034.724

7 001.034.725

zer+gl+ D

0006s426 PAPEL TOALHA -
LOSEi MEDIDAS

A FRONTAL BASCULHANTE EM PLAS

DE PAPEL TOALHA, INTERFOLHAS
DUAS BUCHAS PARA FIXACAO

ALTA ABSORCAO CONÍENDO 2 OU 3 DOBRÂS| 1Oo% FIBRA DE CELU UNID 2Oo

28886 DISPÉNSADOR PARA SABONETE LIOUTDO - COM RESERVATORIO CAPACIDADE OE 9OO ML, DIMÉNSOES APROX IMADA UNID

S: 29 X 12 x 11 CM. DEVERA POSSUIR FECHADURA COM CHAVE E KIT PARÂ FIXACAO NA PAREDE COM BUCHAS E PA

RAFUSOS
PENSADOR DE ALCOOL EM GEL,CAPACIDA UNID

DISPENSADOR - EM PLASTICO RESISTENTE,PARA SER UTILTZADA EM OIS

5

5

0

0

18

18

18

18

DE PARA 8OO l\,IL,ASSEPTICO COM TAMP
BRANCA

ISPENSADOR - PLASTICO, MANUAL,

, ACOMPANHA I CHAVE PLASTICA. 2 PARAFUSOS E

lOOO FOLHAS INTERFOLHADO,

TICO E TRÂVA DE SEGURANCA,NA COR

, CnpnctOeoe, 5OO FOLHAS, NA COR BRANC UNID 0

0

0

0

0

g 00r.034.727 00028886

RAFUSOS

M|NTMA (21 X20 C ; PARA DISPENSER DE COZINHA /BANHEIRO ACOTE C/ '!000

0002060 SABONETE - L
. MACADAMIA,

IOUIDO TIPO GEL, CONSISTENCIA FIRME, FRAGRANCIA VAREADAS (LAVANDA, ERVA DOCE, CAMOMILA UNID 20
.,,

B
FLOR DE CEREJEIRA E NEUTRO PARA HIGIENE DAS MAOS (GAúo 5 LlrRos

00038696 BORRTFADOR OE AGUA - EM PLASTI Co cov cepactonDE PARA 1,6 LlrRos ALTA PRESSAO. DIMENSAO: (COMP X LA UNID '15

RGXAL 18 X'15 X 31 CM UNID 15
255249-9 BORRIFADOR DE AGUA ' ÉÍ\, PLASTICO,CAPACTDADE PARA 1 LITRO,COM BICO EM PLASTICO

UNID 60
DISPENSADOR PARA SABONETE LIQUIDO . C

S: 29 x 12 X 11 CM. DEVERA POSSUIR FECHA
Olil RESERVATORIO CAPA
DURA COM CHAVE E KIT P

bróÀoe oe soo Mtt-. DIMENSoES APRoxIMADA
ARA FIXACAO NA PAREDE COM BUCHAS E PA

g oo't.034.720 262175-4 DISPENSADOR - EÍ\,1 PLASTICO RESISTENTE,PARA SER UTILIZADA EM DISPENSADOR DE ALCOOL EM GEL,CAPACIDA UNID 60 0 11

,*4ll'!!li

Jr
\

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa ln6s
CNPJ : 04.217.36210001-90

Páglna 2

Solicitação de Materiais / Sorviços

DE PARA 8OO T/lL,ASSEPTICO COi,,l TAMPA FRONTAL BASCULHANTE EM PLASTICO E TRAVA DE SEGURANCA,NA COR
BRANCA

10 0o,t.ot4.t21 251434-0 DISPENSADOR - PLASTICO, MANUAL, DE PAPEL TOALHA, INTERFOLHAS, CAPACIOADE: 500 FOLHAS, NA COR BRÂNC
A, ACOMPANHA 1 CHAVE PLASTICA, 2 PARAFUSOS E DUAS BUCHAS PARA FIXACAO

UNID 60 0 11

11 001.034.722 00065426 PAPEL TOALHA - í000 FOLHAS INTERFOLHADO, ALTA ABSORCAO CONTENDO 2 OU 3 DOBRAS| 100%FIBRADECELU UNID 3000 0 11
LOSE: MEDIDAS MINIMA 1 X20 CM ; PARÂ DISPENSER DE COZINHA /BANHEIRO ACOTE C/ 1

12 001.034.123 0002060 SABONETE - LIQUIDO TIPO GEL, CONSISTENCIA FIRME, FRAGRANCIA VAREADAS (LAVANDA, ERVA DOCE, CAMOMILA UNID 2oo 0 11

, MACADAMIA FLOR DE CEREJEIRA E NEUTRO , PARÂ HIGIENE DAS MAOS GAúO 5 LITRO

í3 ooí.0t4.224 0003gô96 BORRIFADOR DE AGUA - EM PLASTICO COM CAPACIDADE PARA 1,6 LITROS ALTA PRESSAO, DIMENSAO: (COMP X LA
RG x ALT): '18 X 15 X 31 CM.

UNID 30 0 11

14 001.074.725 256249_9 BORRTFADOR DE AGUA - EM Pr-ASÍ|CO,CAPACTDADE PARA I LITRO,COM BICOEM PLASTICO UNID 30 0 11

15 001.034.127 ooO2BEB6 DISPENSADOR PARA SABONETE LIQUIDO- COM RESERVATORIO CAPACIDADE DE 900 ML. DIMENSOES APROXIMADA
Si 29 X 12 X 11 ClVl. DEVERA POSSUIR FECHADUPÂ COM CHAVE E KIT PARA FIXACAO NA PAREDE COM BUCHAS E PA
RAFUSOS,

UNID 12 0 24

16 ooí.0t4.720 262í75.{ DISPENSADOR. EM PLASTICO RESISTENTE,PARA SER UTILIZADA EM DISPENSADOR DE ALCOOL EM GEL,CAPACIDA
DE PARA 8OO ML.ASSEPTICO COlil TAMPA FRONTAL BASCULHANTE EM PLASTICO E TRAVA DE SEGURANCA,NA COR
BRANCA

UNID 12 0 24

17 001.034.721 2Eí434-O DISPENSADOR - PLASTICO, |\4ANUAL, DE PAPELTOALHA, INTERFOLHAS, CAPACIDADE: 500 FOLHAS, NA COR BRANC UNID 12
ACOMPANHA 1 CHAVE PLASTICA, 2 PARAFUSOS E DUAS BUCHAS PARA FIXACAO

0 24

18 001.034.722 00065426 PAPEL TOALHA - 1000 FOLHAS INTERFOLHADO, ALTAABSORCAO CONTENDO 2 OU 3 DOBRAS; 100%FIBRADECELU
LOSEi MEDIDAS MINIMA (21 X20 CM)i PARA DISPENSER DE COZINHA /BANHEIRO (PACOTE C/ 1000)

UNID 250 0 24

í9 00í.034.723 0002060 SABONETE - LIQUIDO TIPO GEL, CONSISTENCIA FIRIUE, FRAGRANCIA VAREADAS (LAVANDA, ERVA DOCE, CAMOMILA
, MACADAMIA, FLOR DE CEREJEIRA E NEUTRO), PARA HIGIENE DAS MAOS (GAúO 5 LITROS)

UNID 20 0 24

20 OO1'.Ot4.724 00039696 BORRIFADOR DE AGUA - EM PLASTICO COM CAPACIDADE PARA 1,6 LITROS ALTA PRESSAO, DIMENSAO: (COMP X LA
RG X ALT): 18 X í5 X 3'l CM.

UNID 10 0 24

2'l 001.034.725 256249-9 BORRIFADOR DE AGUA - EM PLASTICO,CAPACIDADE PARÂ 1 LITRO,COM BICO ElVl PLASTICO UNID 10 0 24

22 001.034.727 00028886 DISPENSADOR PARÂ SABONETE LIQUIDO - COM RESERVATORIO CAPACIDAOE DE S00 ML. DIMENSOES APROXIMÂDA
S:29 X'12 X 11 CM. DEVERA POSSUIR FECHADURÂ COM CHAVÉ E KIT PARA FIXACAO NA PAREDE COM BUCHAS E PA
RAFUSOS,

UNID 25 0 12

23 ooí.034.720 262í754 DISPENSADOR - EM PLASTICO RESISTENTE,PARA SER UTILIZADA EM DISPENSADOR DE ALCOOL EM GEL,CAPACIDA
DE PARA 8OO ML,ASSEPTICO COM TAMPA FRONTAL BASCULHANTE EM PLASTICO E TRAVA DE SEGURANCA,NA COR
BRANCA

UNID 25 0 12

24 001.014.721 2a,14344 DISPENSADOR - PLASTICO, IVANUAL, DE PAPEL TOALHA, INTERFOLHAS, CAPACIDADE: 500 FOLHAS, NA COR BRANC
A, ACOMPANHA 1 CHAVE PLASTICA,2 PARAFUSOS E DUAS BUCHAS PARA FIXACAO

UNID 25 0 12

25 001.034.722 00065426 PAPEL TOALHA - l000FOLHAS INTERFOLHADO, ALTA ABSORCAO CONTENDO 2 OU 3 DOBRÂS; 100%FIBRADECELU UNID 3000
LOSEi N4EDIDAS lVlNlMA (21 X20 : PARA DISPENSER DE COZINHA /BANHEiRO PACOTE C/ 1O

26 oo'1.01t.723 0002060 SABONETE - LIQUIDO TIPO GEL, CONSISTENCIA FIRIVIE, FRAGRANCIA VAREADAS (LAVANDA, ERVA DOCE, CAMOIi]ILA UNID 600
, MACADAIVIIA, FLOR DE CEREJEIRA E NEUTRO , PARA HIGIENE DAS MAOS (GALÀO 5 LITROS

27 001.034.724 00038696 BoRRIFADOR DE AGUA - Etvl PLASTICO COM CAPACIDADE PARA 1,6 LITROS ALTA PRESSAO, DIMENSAO: (COl\rP X LA UNID 20
RGXAL 'r8x 15X31 CM

28 oo1.o34.72s 2s6249-9 BORRIFADOR DE AGUA- EI/ PLASTICO,CAPACIDADE PARA I LITRo,COM BICO ElVl PLASTICO

0

0

0

0

P

UNID 20

001.034.727 00028886 DISPENSADOR PARA SABONETE LIQUIOO - COM RESERVATORIO CAPACIDADE DE 900MI. DIMENSOES APROXIMADA UN|D 25 0 2

) )
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29

Solicitação dê Matoriais / Sorviços

S: 29 X 12 X í 1 CM. DEVERA POSSUIR FECHADURA COM CHAVE E KIT PARA FIXACAO NA PAREDE COM BUCHAS E PA
RAFUSOS,

30 o0í.034.720 2621754 DISPENSADOR - EM PLASTICO RESISTENTE,PARA SER UTILIZADA EM DISPENSADOR DE ALCOOL EM GEL,CAPACIDA
DE PARA 8OO ML,ASSEPTICO CO[il TAMPA FRONTAL BASCULHANTE EM PLÂSTICO E TRAVA DE SEGURÂNCA,NA COR
BRANCA

UNID 20 0 2

3í ooí.034.72í 2014314 DISPENSADOR - PtÂSTlCO, MANUAL, DE PAPEL TOALHA, INTERFOLHAS, CAPACIDADE: 500 FOLiIAS, NA COR BRANC
A, ACOI\iIPANHA 1 CHAVE PLASTICA,2 PARAFUSOS E DUAS BUCHAS PAR FIXACAO

UNID 25 0 2

32 OO1.O}4.72Z 99955425 PAPEL TOALHA - '1000 FOLI-IAS INTERFOLHADO, ALTA ABSORCAO CONTENDO 2 OU 3 DOBRÂS; 100% FIBRA DE CÊLU UNID 1s00
LOSE; MEDIDAS MINIMA (21 X20 CM)i PARA DISPENSER DE COZINHA /BANHEIRO (PACOTE C/ 1000)

0 2

33 00í.034.223 0002060 SABONETE - LIQUIDO TIPO GEL, CONSISTENCIA FIRIUE, FRÂGRANCIA VAREÂDAS (LAVANDA, ERVA DOCE, CAMOMILA
, MACADAIiIIA, FLOR DE CEREJEIRA E NEUTRO), PARA HIGIENE DAS IVAOS (GAúO 5 LITROS)

UNID 45 0 2

34 001-034-724 sss36695 BORRIFADOR DE AGUA - EM PLASTICO COM CAPACIDADE PARA 1,6 LITROS ALTA PRÊSSAO, DIMENSAO: (COMP x LA
RG X ALT): 18 x '15 X 3í CM.

uNlo 20 0 2

35 OOí.034.725 255249.9 BORRIFADOR DE AGUA - EM PLASTICO,CAPACIDADE PARA 1 LITRO,COM BICO EM PLASTICO UNID 20 0 2

36 ooí.034.727 00028086 DISPENSADOR PARA SABONETE LIQUIDO - COM RESERVATORIO CAPACIDADE DE 900 ML. DIMENSOES APROXIMADA
S: 29 X '12 X 11 CM. OEVERA POSSUIR FECHADURA COM CHAVE E KIT PARA FIXÂCAO NA PAREDE COM BUCHAS E PA
RAFUSOS,

UNID 10 0 15

37 00t.034.720 2A217s4 DISPENSADOR. EM PI.ASTICO RESISTENTE,PARA SER UTILIZADA EM DISPENSADOR DE ALCOOL EM GEL,CAPACIDA
DÊ PARA 8OO ML,ASSEPTICO COM TAMPA FRONTAL BASCULHANTE EM PI-ASTICO E TRAVA DE SEGURANCA,NA COR
BRÂNCA

UNID ,10 0 15

38 00í.034.721 281434.0 DISPENSADOR - PLÁST|CO, MANUAL, OE PAPEL TOALHA, INTERFOLHAS, CAPACIDADET 500 FOLHAS, NA COR BRANC
A, ACOMPANHA í CHAVE PLASTICA, 2 PARAFUSOS E DUAS BUCHAS PARA FIXACAO

UNID ,IO 0 15

39 001.034.722 00065426 PAPEL TOALHA - 1000 FOLHAS INTERFOLHADO, ALTA ABSORCAO CONTENDO 2 OU 3 DOBRAS; 100% FIBRA DE CELU
LOSE| MEDIDAS MINIMA (21 x20 CM); PARA OISPENSER DE COZINHA /BANHEIRO (PACOTE C/ 1000)

UNID ,IO 0 15

40 00í.0s4.723 0002060 SABONETÊ
, MACADAIVI

- LIOUIDO TIPO GEL, CONSISTENCIA FIRIUE, FRAGRANCIA VAREADAS (LAVANDA, ERVA DOCE, CAMOMILA
IA, FLOR DE CEREJEIRA E NEUTRO), PARA HIGIENE DAS IUAOS (GAúO 5 LITROS)

UNID 30 0 15

41 001-034-724 00038696 BORRIFADOR DE AGUA - EM PLASTICO COM CAPACIDADE PARA 1,6 LITROS ALTA PRESSAO, DIMENSAO: (COMP X LA
RG X ALT): 18 X 15 X 31 CM.

UNID 0 í5

42 OO1.O34.72S 256249-9 BORRIFADOR DE AGUA - EM PLASTICO,CAPACIDADE PARA '! LITRO,COM BICO EM PLASTICO UNID 30 0 15

/l
--túa-*v:- !n*.'^t

Secretário
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Presidente Almoxarifado di
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Requisição Responsável

01356122 NILSON BARBOSA DA SILVA
Descíição

AOUISIçÁO DE MATERIAL

Data

25104t2022

Podêr

órgáo

SetoÍ Solicitanle

Centro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCAGAO

Obaervação
REFERENTE A AQUISIÇÁO DE MATERIAL OE HIGIENE, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÁO

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descrição Dotalhada do Produto

Undade Qtde Qtde R6c C. Custo
Observaçâo

1 001-034.727 000288g6 OISPENSADOR PARA SABONETE LIQUIDO - COM RESERVATORIO CAPACIDADE OE 900 ML. DIMENSOES APROXIMADA
S: 29 X 12 X 1í ClV. OEVERA POSSUIR FECHADURA COM CHAVE E KIT PARA FIXACAO NA PAREDE COM BUCHAS E PA
RÂFUSOS,

UNID 25 0 12

2 ooí.034-72o 262i7s4 DISPENSADOR - EM PLASTICO RESISTENTE,PARA SER UTILIZADA EM DISPENSADOR DE ALCOOL EM GEL,CAPACIDA
DE PARA 8OO IVL,ASSEPTICO COIVI TAMPA FRONTAL BASCULHANTE EM PTASTICO E TRAVA DE SEGURANCA,NA COR
BRÂNCA

UNID 25 0 12

3 OOí.034.721 28í434.0 DISPENSADOR - PLASTICO, I\TANUAL, OE PAPEL TOALHA, INTERFOLHAS, CAPACIDADE: 500 FOLHAS, NACOR BRANC UNID 25
A, ACOMPANHA 1 CHAVE PLASTICA, 2 PARAFUSOS E DUAS BUCHAS PARA FIXACAO

0 12

4 00,1.014.722 0006542€ PAPEL TOALHA - 1000 FOLHAS INTERFOLHADO, ALTA ABSORCAO CONTENDO 2 OU 3 DOBRAS; í00% FIBRA OE CELU
LOSE; MEDIDAS MINIMA (21 X20 CM)i PARÂ DISPENSER DE COZINHA /BANHEIRO (PACOTE C/ 1000)

uNtD 3000 0 12

5 001.034.723 0002060 SABONETE - LIQUIOO TIPO GEL, CONSISTENCIA FIRME, FRAGRANCIA VAREADAS (LAVANDA, ERVA DOCE, CAMOMILA
, MACADAMIA, FLOR DE CEREJEIRA E NEUTRO), PARA HIGIENE DAS IUAOS (GAúO 5 LITROS)

UNID 600 0 12

6 ooi.os4.Z24 00039696 BORRIFADOR DE AGUA - EM PLASTICO COM CAPACIDADE PARA 1,6 LITROS ALTA PRESSAO, DIMENSAO: (COMP x LÂ UNID 20 0 12
RGXA 18X15X31 CM

7 00t.034.725 256249.9 BORRIFADOR DE AGUA - EM PLASTICO,CAPACIDAD PARA 1 LIÍRO,COM BICO EM PLASTICO UNID 20 0 12

Presidente ecretário Almoxarifado

:E
Êú ü

)
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Sollcitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

01357122 LUIS CARLOS REZENDE
Descrição

AOUISIÇÃO DE MATERIAL

Data

25104t2022

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centío de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ,
2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE IUATERIAL DE HIGIENE, DESTINADOS A ATENDER AS NEcESsIDADES DA SEcRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtdê Rec. C. Custo
Obsêrvaçáo

1 001.034.727 99929996 DISPENSADOR PARA SABONETE LIQUIDO - COM RÊSERVATORIO CAPACIDAOE DE 9OO ML, DIMENSOES APROXIMADA
S: 29 X 12 X 1,1 CM, DEVERA POSSUIR FECHADURÂ COM CHAVE E KIT PARA FIXÂCAO NA PAREDE coM BUCHAS E PA
RAFUSOS,

UNID 25 0 2

2 OO'1,034.720 2ô2í754 DISPENSADOR. EM PLASTICO RESISTENTE,PARA SER UTILIZADA EM DISPENSADOR DE ALCOOL EM GEL,CAPACIDA
DE PARA 8OO ML,ASSEPTICO COIVI TAMPA FRONTAL BASCULHANTE EM PLASTICO E TRAVA DE SEGURANCA,NA COR
BRANCA

r.JNtD 20 0 2

3 ooí.034.72't 2Eí4344 DISPENSADOR - PLASTICO, I,ANUAL, DE PAPEL TOALHA, INTERFOLHAS, CAPACIDADE: 5OO FOLI.IAS. NA cOR BRANc
A, ACOMPANHA í CHAVE PLASTICA, 2 PARAFUSOS E DUAS BUCHAS PARA FIXÂCÂO

UNID 25 0 2

4 00'1.034.722 00065428 PAPEL TOALHA - í 000 FOLHAS INTERFOLHADO, ALTA ABSORCAO CONTENDO 2 OU 3 DOBRAS; 1Oo% FIBRA DE CELU UNID 1500
LOSEi MEDIDAS MINIMA (21 x20 CM); PARA DISPENSER DE COZINHA /BANHEtRO (PACOTE C/ í 000

0 2

5 OOí.034,723 0002060 SABONETE . LIQUIDO TIPO GEL, CONSISTENCIA FIRME, FFÂGRANCIA VAREADAS (LAVANDA, ERVA DOCE, CAMOMILA UNID 45
, MACADAMIA, FLOR DE CEREJEIRA E NEUTR O), PARÂ HIGIENE DAS MAOS (GAúO 5 LTTROS)

0

6 00í.034.724 00038696 BORRIFADOR DE AGUA - EM PLASTICO COM CAPACIDADE PARA 1,6 LITROS ALTA PRESSAO, DIMENSAO: (COMP X LA
RG X ALT): 18X 15X31 CM.

UNID 20 0 2

7 001.034,725 256249-9 BORRIFADOR DE AGUA. EM PLASTICO,CAPACIDADE PARÁ 1 LITRO,COM BICO EÍ\iI PLASTICo UNID 20 0 2

t,
3
r

t
Presidente

-----t-
cretário Almoxarifado
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)

Requisição Responsávêl

01354122 MARCOS DA SILVA ALVES
Descriçâo

AOUISIÇÁO DE MATERIAL

DatB

25105t2022

Qtds Qtde Rec. C. Custo
ObservaÇáo

Unidadê

UNID 60

UNID 60

NC UNID 60

Página 1

11

11

11

Podêr

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obssrvaçâo
REFERENTE A AQUlslÇÁo DE IVIATERtAL DE HrcrENE, DEslNADos A ATENDER As NEcEssIDADES DA sEcRETARIA DE sAúDE

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do produto
Descriçào Detalhada do produto

1 o01.0s4.727 000208g6 DISPENSADOR PARA SABONETE LIQUIDO - COM RESERVATORI
S: 29 X 12 X 11 CM. DEVERA POSSU|R FECHADURA COM CHAVE
RAFUSOS.

O CAPACIDADE DE 9OO ML. DIMENSOES APROXIMADA
E KIT PARA FIXACAO NA PAREDE COM BUCHAS E PA

SPENSADOR DE ALCOOL EM GEL,CAPACIDA

0

0

0

2 001.034.720 262175-{ DTSPENSADOR
DE PARA 8OO Iu
BRANCA

3 001.034.721 28í434{ DTSPEN

- EM PI.ASTICO RESISTENTE,PARA SER UTILIZADA EM DI
L,ASSEPTICO COIil TAMPA FRONTAL BASCULHANTE EM

SAOOR - PLASTICO, MANUAL, DE PAPEL TOALHA
ACOMPANHA 1 CHAVE PLASTI

PLASTICO E TRAVA DE SEGURANCA,NA COR

, INTERFOLHAS, CAPACIDADET 5OO FOLHAS, NA COR BRA
CA,2PARAFUSOSED UAS BUCHAS PARA FIXACAO

4 001.034.722 00065428 PAPEL TOALHA - lOOO FOLHAS INTERFOLHADO, ALTA ABSORCAO CONTEN DO 2 OU 3 DOBRAS; 1000/0 FTBRA DE CELU uNrD 3000LOSE: MEDIDAS MTN|MA (21 X20 CM) ; PARA DISPENSER DE COZTNHA
0 11

/BANHE|RO (PACOTE C/ í 000)
5 ooí.0t4.723 0002060 SABONETE - LIOUIDO TIPO GEL, CONSISTENCIA FIRI/IE , FRAGRANCIA VAREADAS (LAVANDA, ERVA DOCE , CAMOMILA UNID 2OO 0 11

6 001.034.721 ooo386s6 BORRIFADOR DE AGUA - EM PLASTICO COM CAPACI
RG x ALT): 18 X 15 X 3í CM.

7 O'1.ot4.72s 256249-9 EORRTFADOR DE AGUA - E

DADE PARA

M PLASTICO,CAPACIDADE PARA 1 LITRO,COM BICO EM PLÂSTICO

, MACADAMIA, FLOR DE CEREJEIRÂ E NEUT RO , PARA HIGIENE DAS IVAOS 5 LITROS
í,6 LITROS ALTA PRESSAO, DIMENSAO: (COMP x LA UN|D 30 0

UNID 30 0

11

11

t
r

Ig

h
F

Presidente Secretário AlmoxariÍado
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Solicitação do Materiais / Serviçoe

Requisiçáo Responsável

01358122 ROSANI MENEGASSI ALVES
DescriÇâo

AOUISIÇÁO DE MATERIAL

Data

25t0412022

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obeervação
REFERENTE A AQUISIÇÁO DE MATERIAL DE HIGIENE, DESTINADOS A ATENDER AS NEcESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENcIA SocIAL

Itom Cód. Produto Cód.TCE DescriÉo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produlo

Unidade Otde Qtde Rêc. C. Custo
Obsêrvação

1001.034.727 99929366 DISPENSADOR PARA SABONETE LIQUIDO - COM RESERVATORIO CAPACIOADE DE 9OO ML, DIMENSOES APROXIMADA
S: 29 X 12 X 11 CI\il. DEVERA POSSUIR FECHADURA COM CHAVE E KIT PARA FIXACAO NA PAREDE COM BUCHAS E PA
RAFUSOS,

uNto 10 0 15

2 001.034.720 2621754 DISPENSADOR . EM PTASTICO RESISTENTE,PARA SER UTILIZADA EM DISPENSADOR DE ALCOOL EM GEL,CAPACIDA
DE PARA 8OO I\iIL,ASSEPTICO COI\iI TAMPA FRONTAL BASCULHANTE EM PI.ÂSTICO E TRAVA DE SEGURANcA,NA coR
BRANCA

UNID ,10 0 15

3 oo1.o34.721 28í434-0 DISPENSAooR - PtAsrlco, MANUAL, DE PAPEL TOALHA, tNTERFOLHAS, cApActDADE: 5oo FoLHAS. NA coR BRANC
A, ACOMPANHA í CHAVE PLASTICA, 2 PARAFUSOS E DUAS BUCHAS PARA FIXACAO

UNID ,IO 0 í5

4 001.034.722 00065426 PAPEL TOALHA - lOOO FOLHAS INTERFOLHADO, ALTA ABSORCAO CONTENDO 2
LOSE; MEDIDAS MINIMA (21 X20 CM); PARA DTSPENSER DE COZTNHA /BANHEtRO

OU 3 DOBRAS; 100o/o FIBRA DE CELU
(PACOTE C/ 1000)

UNID ,10 0 '15

5 OOí.034.723 0002060 SABONETE - LIQUIOO TIPO GEL, CONSISTENCIA FIRME, FRAGRANCIA VAREADAS (LAVANDA, ERVA DOCE , CAMOMILA UNID 30
, MACADAIUIA, FLOR DE CEREJEIRA E NEUTRO), PARA HIGIENE OAS MAOS (GAúO 5 LTTROS)

0

6 00í.034.724 00038696 BORRIFADOR DE AGUA - EM PLASTICO COM CAPACTDADE PARA 1,6 LTTROS ALTA pRESSAO, DTMENSAO: (COMP X LA
RG x ALT)| 18X1sX31 CM.

UNID 5 0 15

7 0O1.034.725 256249-9 BORRIFADOR DE AGUA - EM PI.ÂSTICO,CAPACIDADE PARA '1 LITRO,COM BICO EM PLASTICO UNID 30 0 15

:rc
i,t
h

ãI
Presidente Secretário

-* -Á,:!'=f-
Almoxarifado

tlrr**,



)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.36210001-90 Página í

Solicitação do Materlais / Serviçoe

R€quisiçáo Re§Ponsável

01355122 ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Descriçáo

AOUISIÇÁO DE MATERIAL

Data

2510412022

Podêr

órgão

S€tor Solicrtante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DA SEC. MUN, DESPORTO E LAZER

24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Obaervação
REFERENiE A AoUISIÇAo DE MATERIAL DE HIGIENE, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESPORTO E LAZER

Item Cód. Produto Cód.TCE D63crição do PÍoduto Unidadê Otd€ Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

Descriçâo Detalhada do Produto

DISPENSADOR PARA SABONETE LIQUIDO - COM RESERVATORIO
Sr 29 X 12 X 1í Cl\r. DEVERÂ POSSUIR FECHADURA COM CHAVE E

CAPACIDADE DE 9OO ML, DIMENSOES APROXIMADA
KIT PARA FIXACAO NA PAREDE COM BUCHAS E PA

UNID 12 0 241 001-034.727 00028886

RAFUSOS

DISPENSADOR - EM PLASTICO RESISTENTE,PARÂ SER UTILIZÂDA EM D

DE PARA 8OO ML,ASSEPTICO COM TAMPA FRONTAL BASCULHANTE EM
ISPENSADOR DE ALCOOL EM GEL,CAPACIDA
PLASTICO E TRAVA DE SEGURÂNCA,NA COR

UNID 12 0 242 001.034.720 2621754

BRANCA

3 ooí.034.72í 2s1431-o DISPENSADOR - PLÂSTICO, IUANUAL, OE PAPEL TOALHA, IN

ACOMPANHA 1 CHAVE PLASTICA, 2 PARAFUSOS E DUAS
TERFOLHAS, CAPACIDADE: 500 FOLHAS, NA COR BRÂNC
BUCHAS PARA FIXACAO

UNID 12 0 24

4 001.074.722 00065426 PAPEL TOALHA - l OOO FOLHAS I NTERFoLHADO. ALTA ABSORCAO CONTENDO 2 OU 3 DOBRAS; 100% FIBRA DE CELU UNID 250

M|NTMA (21 X20 CM); PARA DISPENSER DE COZINHA /BANHEIRO (PACOÍE C/ 1000)
0 24

LOSEi MEDIDAS

IOUIDO TIPO GEL, CONSISTENCIA FIRME, F
FLOR DE CEREJEIRA E NEUTRO), PARA HI

RAGRANCIA VAREADAS (LAVANDA, E
GIENE OAS MAOS (GAúO 5 LITROS)

RVA DOCE, CAMOMILA UNID 20 0 245 00r.034.723 0002060 SABONETE - L
, MACADAMIA,

6 00í.034.724 00038696 BORRIFADOR DE AGUA - EM PLASTICO COM CAPACIDADE PARA 1,6 LITROS ALTA PRES SAO, DIMENSAO: (COMP X LA UNID 10

RG X ALT): 18 X 15 x 3í CM

0 24

7 00í.034.725 2s6249-s BORRIFAOOR DE AGUA - EM PLASTICO,CAPACIDADE PARA 1 LITRO, COM BICO E[i| PLASTICO UNID 10 240

.tt'
1'
91
I
.,:

ê

Presidente Secretário Almoxarifado



)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa ln6s
CNPJ : 04.217 .362|0001-90

Página'l

Solicitação do Materlais / Serviços

Roquisiçáo Responsável

01353122 EDEMAR MENEGASSI
Descriçáo

AOUISIÇÃO DE MATERIAL

Dala

2510412022

Poder

órgão

Setor Solicitanle

Centro dô Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
í8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Obeervação
REFERENTE A AQUISIÇÁO DE MATERIAL DE HIGIENE, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS

Item Cód. Produto Cód.TCE Dêscrição do Produto
DescÍição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observação

1 001-034.127 00028886 DISPENSADOR PARA SABONETE LIOUIDO - COIU RESERVATORIO CAPACIOADE DE 9OO ML. DIMENSOES APROXIMADA
SI 29 X 12 X 11 CM, DEVERÂ POSSUIR FECHADURA COM CHAVE E KIT PARA FIXACAO NA PÂREDE COM SUCHAS E PA
RAFUSOS,

UNID 5 0 í8

2 oo1-o34.720 262í75-4 DISPENSADOR - EM PLASTICO RESISTENTE,PARÂ SER UTILIZADA EM OISPENSADOR OE ALCOOL EM GEL,CAPACIDA
DE PARA 8OO IUL,ASSEPTICO COM TAMPA FRONTAL BASCULHANTE EM PLASTICO E TRAVA DE SEGURÂNCA,NA COR
BRANCA

UNID 5 0 1E

3 ooí.034.72í 2a14s4-o DISPENSADOR - PLASTICO, IVANUAL, DE PAPEL TOALHA, TNTERFOLHAS, CAPACTDAOE: sOO FOLHAS, NACOR BRANC
A, ACOIVIPANHA 1 CHAVE PLÂSTICA, 2 PARAFUSOS E DUAS BUCHAS PARA FIXÂCAO

UNIO 0 í8

4 001.034.722 00065426 PAPEL TOALHA. l OOO FOLHAS INTERFOLHADO, ALTA ABSORCAO CONTENDO 2
LOSE; MEDIDAS MINIMA (2í x20 CM); PARA DISPENSER DE COZINHA /BANHEtRO

OU 3 DOBRAST 100o/o FIBRA DE CELU
(PACOTE C/ 1000)

UNID 2OO 0 18

5 00I.034.723 0002060 SABONETE - LIQUIDO TIPO GEL, CONSISTENCIA FIRME, FRAGRANCIA VAREADAS (LAVANDA, ERVA DOCE , CAMOMILA UNID 20
, MACADAMIA, FLOR DE CEREJEIRA E N EUTRO), PARA HIGIENE DAS MAOS (GAúO 5 LTTROS)

0 't8

6 00í.034.724 00038696 BORRIFADOR DE AGUA - EM PLÂSTTCO COM CAPACTDADE PARA 1,6 LTTROS ALTA PRESSAO, DTMENSAO: (COMP X LA
RG X ALT): '18 X 15 X 31 CM.

UNID 15 0 18

7 001.074,725 256249-9 BORRIFADOR DE AGUA - EM PI.ASTICO,CAPACIDADE PARA'I LITRO,COM BICO EIU PLASTICO UNID ,15 0 18

ài"li,Presidente Secretário Almoxarifado

)
itflLt

lít',,,1
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GOVÊRNO MUNICIPA

§AltTU AtrT0Ht0 üü Lr§Tr
CLrtii,ir-,.r

PORTARIA N" 07612022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES.
Preleito Municipal de Santo Antônic ri.-
Leste. Estado Ce Mato Grosso. no uso tic
suas atribuições legais.

RESOLVET

Artigo l'- DESIGNAR o Sr'. NILSON BARBOSA
DA SILVA. para responder pelo cargo de SECRLTÁRIO DE EDLTCAÇÀO E CULTURA desra
Prefeitura conforme Lei Municipal n" 808i2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipai á -
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desi:i
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em visor na data ce .1,.r
publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRODE2022

JOSEARIMATEIAVI AALVES
PREFEITOMU IPAL

RegisEada na Secretaria de Administraçao el.-íanêlamcnto e Publicada por afixação ern locai
de costumc. conforme na legislação ern r igú'

S REZENDE
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃOEPLANEJAMENTO

Rua A - \' 367 - Jardim Srnta Inês - Fone (66) -lltt-1080 e-mail: p refeirurà 7 sân re a n toniodoleste.mt.go\ .6 í
CEP 78.628-000.- §anro .\nrônio do Lestc,\l?
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA ÍTIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO1/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVÂ
ALYES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAúDE desta prefeitura,
conforme o Lei Municipal u" E08/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejammto quê tome as providências necessárias para a execução desta
portaria

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicagão.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário"

REGISTRÂ.SE,
PI]BLICA.SE

CTJMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA ETRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secrctaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em üigor.



4 ll. ,&fD dr 20et . Joíod OÉiC E.6nico do6 Munídf*o do E@ de Maio Gro3so . Á.NO XVt I N. 3.609

R.gke.rr na s€cíth d. Ádndn tü,!ç.o 6 Pt.ÍÉlsír€oto € pubticádã i JOSE AFüHATEIA VTBRA ALVES. prcÍeito M de Sàn
po..lt .çao 1.|1 bcC ô oúrnE !.íú.ti. Í,8 hgkt Éo eÍn viF do Leate, Estado d6 Mâlo Gro3so, no uso dê sues

iESOLVE;
PiEÉn i /tEcuRloo t{ur^rao8

FfiTAEA X.. 00!r2er, Arügc l! - ttOMElÁ o S'", X^RCOS OA SILVA ALVES, psre
pdo c€Eo rle SECRETARIO OE SAÚOE desr6 Prêhitum, co
Municjpd n'808f20m de 13 d€ oJrubro 2020.

c !e'
De 0í r JAflm D3 2@1.

.EtE /lü IE|  YEA AYEE, FHeb Ml,liipd (b Ssí{o Ââtoíio
ô tâÉ, Edo dc thb Orro, iro ulo de BIE ,tbrJiÉe6 lcgâi.,

RETOLYÉ;

Atügc í' . tlOaúEA o S|.. Eft LIE DE c,AlrRO, Füà ílsFndêr pdo
cerrE d! sEcRErÁRp oE âGRGLIrRA ruRtsrm Ê MEto ÀMBtEt+
IE d.3ô fttfttuíl cortíiÊ Ld lÀJ,{.ip€a íf EOl2020 de 13 dr outublo
M.
Àügo ? - Dê16ímlra.8 S€!úi! f*rÍd9al & ArhinissÉo o Plenqis-
müb q.E bma c lrovidhda n€oslartrk Frs a ararÉo dsstr por-

tlatL

Arü0o t - Eltt Poífrb da qi vigd m .lÉ ó. ana puuicaçáo.

^rÍto 'F 
- RâyogUr - !€ § d!961çô.3 e.D .Dnúb.

FEGlnnÀaE

PUBLET.*
CI'IPRA€E.

OAETEÍÊ DO PREFEÍO

Ef:0l OEJ l{EnO 0E 2Olí

,E8E AíIAIEA I'EA ALVEA PREFãTO IIJI'{IPAL
Ra!&!d. Ít ElEll .b Ádnini!tr* c PtrÍiciâtnâío e PuHiodã
po. ift.tçao íl ld dc úírE. osú.Ír Ir! lrgistzüb enr vigor.

PREFETUiA/iECU OAH.flAT«)S
xrm nA lf,62re0l'r,

DÉ 01 DE JAX!nO r zq?I.

JOEE AtrIATEA VlxA Al.YEq ffi ilríliipd ds S€nto Antdio
.b Lad9. EÉdo dg lm Gr ao, no uâo rb $E ôihriÉ€6 l€gâh.

REIOLI/E;

Arüeo l'- tlotlg^ . sl.. CLUDI.ITG ot-tu'ÉR^ gA TG, psrá rE}.
poíü pdo c.!o d. sEcREÍAHo DE EDTJCAçÃO E CULÍURA d€dts

PÍtbitlfa, coíÉín LC l*rilDC n' er2@0 dê '13 d6 orrt bro 2020.

A.üio ?- DáflünÍ! SEüíE t .Í d9d dG AÍÍnkristação e Plan€ja-

norb qr bltl r. pÍtlrtd&da! rEc!63rla Frâ a gxêo.Eào dê6la poÉ

Ei&
Àüfo , - E!ú! Pdbrb rt! orl vtlq hs daúe d€ 4a poHiceçáo.

Arügo a - Rlyog.m - sc !a dto€rioê8 !m co.rtáíio

R!Gl8I?t 8E

Pü3IJCA'E

ctt?Rr.aE
GAIIEIE DO FNEFETO

EiI:0í DE J TIE RO 0€ 20í
I'tE 

^EIATEA 
YENA ALVES FREFEÍTO 5NrcNP^L

Râgúrd. n t..'túh dc Ádmiiúrç.o . Plan€larÉnb e hrblÊade
por !ÍmÊo cít locd & cdmq dldnE lÉ h0iCa@ dn vigs.

PREFSTURA/RECIJRIOA }i,IiI,.OA
FfiÍ EAt{.. útr@1.

DE: Ot DE JAI.ERO DE 2Oã.

Attgo ?. DêbÍÍninâí â SeaÍel,aiÉ Municipal dE Àdministrêçáo ê Planêl+
mênto quê loíÍtê sâ Eovidêncier nccessáfies pera a eyGd,f5o deste iô4
taria.

Arügo 3'. EEfa Poítâíie êotrâ êm vho. ná date d5 ãuâ ÊrblícáÉo.

A,tigo il'. RetogEm - se as dhposiitses êrn contÉrb.

REGISTRA€E

PUBUCÁ-SE

CUXPRA.SE

GAEIiIEIE DO PREFEÍO

E : 0í DE JAI{ERO OE 2021

JOSE AEXAIEIÂ YIEIRA ALVES Pf,EFEÍÍO IúUUqPAL

R.gi6UEda na secrElânE d6 Administeçáo e PlanojaÍn€nlo ê Plbli€eda
po, afxâção em locd dê coslume, cofiíoíne na lêgideÉo em vigor.

PREFEITURA/RECUR6OA HUIANOA
PORTAEA Í{,. 005202r.

DE: 0t DE JAI{ERO OE 2021.

JOGE AEIATEIA VIEIR AL\rES, Preêito Municipd cb San!ô Antonio

do Lerle, Esbdo de llálo Grosso, ôo rrso dê súás atíibuíçõês legeis.

RESOLVE:

Ardlo í. - NOMBA o Sr'. EDEHAR XENEGASg, pôrô ÍeÊponder pêlo

cargo de SECRETÁRIO DE VtÁÇÃO. GRAS E SERVIÇOS PÚBL|COS

PREFÉTI.,RA'RECURSOS HUltAXOS
PORÍAdÂ r{.. «162021.

IE: lh DÉ JAr{ERO DÉ 20;11,

JOSE ARflATSA VIERA AL\GS, Prelêito luunicip€l ds S.nto Anlonl.i
do Lêslê, EBtEdo dê Msto Grosso, no rrso d€ suss etribulÉês legêis.

RESOLVE;

Ardgo l'. NOMAA a Sl.. ROSAlll llEttEGÂSg ALVES, pal"à respondêr
pslo cargo dr SEoRETARIo oE AsslsÍÊNclA E AÇÀo soclAl desta

I Prêíêibrá, .oníoÍmê LêiM'rnftipal no 808/20?0 (b 13 dê ôutubE 20:'0.

I dêsta PlEfeilurâ, conforme Lei Municipâl n" 8Oú202O de 13 de ôltubro
,, m20.

: artgo Z - Oeter-in", a S€cretaÍi, Munidpsl dê Ad{ÍinbtrâÉo ê PlanÉja-

i manto quc bn€ as p.oviríânci.s nêcessáda§ p6la a êreq.Jção dêsta pcr-

i teria.

I Árte o 3'. Elta Poftíiâ enha em vúor nâ ddô dê 6rÉ puuicaçào.

i Ardoo tP - RavogEm - sá as dispo,.liçôê êín côlriáriô.

I REGISYRA§E

irueuclse
crr PRÂ"!tÊ

GAEINEIE DO PNEFEITO

Ef: 0í 0E JAIERO lrE 202'l

JOSE AEIAÍEA VIEIRÂ ALVES PREFEÍÍO ÍíUi{OPAL

RêglsEadã ne sêc.êtEna óa Administaç5o e HaôêFmenlo e Puuica.a
por ãfixEção 6m locd de aostuílê, conÍormc na legidEçáo e,n vboí.

dúirflrniipsLoch/anm . ww.sfln.o.gtbr 3í3 Aôsinado Digilell'neir,ê
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

Artigo l" - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSí
para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, osRAS E SERVIÇOS
PIJBLICOS desta Prefeiturq conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

PORTARIA N" OO5/202I.
DE: 0l DE JANEIRO Df.202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais.

RESOLVE;

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal ::
Administração e Planejarnento que tome as providências necessárias para a execuçâo d..-.-
portaria.

AÉigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

AÉigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.§E
PUBLICÀ§E

CT]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DEJANEIRO DE202t

JOSE ARIMA YIEIRA ALVES
PREFE NICIPAL

Registada na secretáÍia de Adminisuação e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em,vigor.



rt.
.a & Jl,tah ô 2ü11 . Jsd @ EkirônlÇo dos Munidptos do Estâdo de Malo Grosso . ANO XVI IN'3.

Rêgitrd! na aGrrstlÉ dê Àlririrüaçao G plslBFneItto e pLólicada
por !@ ern locd rb c6ü'tr, coírbír't ns hgiCsçfo €íír vtlo(.

PREFEIÍURA'REiCUR3G HUIATO6
FfiÍAEA iF. GI2GII.

DE: 0í D€ J |EIRO DE Aí.
JCE AnflAÍEIA YEhA ALVEq PteÉAo Müicipd óe Sânro Antoíio
do L!.b. Ertqlo ô Mío eorlo, m l.l3o dê 3!ss &ibuições legâis.

RESOLVE;

A.lbo l'. NOaaElA o Sif. EDR LUE OE CISTEO. púa respondsí @
crro ê sEcfErÁR0 DE ÂGRICULTURÂ Íurusrúo E MEto AMB|EN.
IE dc.b PrEHü.Ís. coflhíllÉ Lri ridpC n eE 2ÍXZO de 1 3 de Mubío
2920..

&ügo ?. Íhirflrin8Í s ScÉíÉtri! iámtdpd dê Ádrúnistaçâo e planeja-

ÍIãno qÇ loínc aa Eorrdaí]da nacllrrlã! prê I êtr€qJçáo d,est8 por-
tadr.

Arüfo lP. Edr PqtEi! rflü. qn r{gr r|! drt dê sua FrbtiçaÉo.
Arügo a' - Rsros ri - !ê !! óbpociÉcr arn coíírário,

RE@TRA§E

PI.IBLEÀ3E

CUI'RA§E.

GA TEIE o(, PREFEÍÍO

E* Ot DE JAIIEIRO DE 2@t

JO§E AR]AIEIA YH  ALYET PffigIO IUXICIPAL

R€gÊf8dr nâ rê{ÍêEls & Ádn**t!Éo G PEtqaÍênto e Puàlicada
po. EhÉO €m hEC & caà.É!r. CqlíoltrE nâ bgidâçáo qll ügor.

PREFEMJRA/RÉICURS HUTAX(XI
FORTAFATf.MZCí.

DE: Oí DE JlI{EnO DE &1.
JOSE AEIATEA YEn l|.VEs, ffiito Mmbpd dE Santo Antonio
do L!íe, Ett!& & Mío Êo!.o, m ulo óê srras Etibuições lêgais.

RESOLVE;

AÍteo l'. NOtrElA e SÉ. CIIUOIIIIE OUYEnA 3A TOS, para res-
poír(g Fh .zro d. §ÉcRErARo DE EDUCÂçÃO E CULTURÁ &Sta
ffir1 cDnb.rru tli ifrithC Íf 806r:1020 dê I 3 dc olllubro 2020.

AÍügp ?. txüniü ! StGcírrlrh lhÍ dpC d! Adr{r.súaÉo e PÍaneja-

flErto qlE to.r! É FuridáÍÉar íEr&ias psÍ8 I excqJçáo desta por-

brl+

Arügo f. Eti. M rít cír vtgú ns drtr ds Bil! Fruicaçào.

Artlo a' . RaíqÍr - aê at dhpodíÉGs eín c{Mr*r.
RÊO!'rn^§É

PUBI.EA"3E

CUIPRA§E.

GASI{EIE DO PREFEITO

E* OI DC JAIEIRO DE:IüIí

J@E A A'ÍEIA VENA ALT'EE FREFEÍTO IUNICIPÀL

R€0i!trarr m r.ÍrltÍil dG AdÍriÍ{rúrçao ê PttrcjanEÍrto e Püdicade
pr dtoÉo c{|r l@a ô coatumê, cuídrE nâ tsgi8lâÉo €ír vigoí.

PREFEIIURANECUR8OS HUTA}IGI
FffiÍ EAit.úírImí.

tlE: 0l OE JAIIEIRO DE 2üí .

JOSE 
^R|IATEIA 

VtEtR ÀLVES, proídro Municjpsl de Serío A,ltonio
do Le6te, Est&ío dê MBto G.osao, no uso de suas anibüiÉes legars.

RESOLT'Ei

&tigo í'- NOMETA o S.'. IARCOS DA SILVA ALVE8, pa|'â r€§pmder
pelo caÍgo de SECRETÁR|O DE SAúDE desta pÍefeiturâ, coitoÍme o Lei
Municipel n! 608/2020 de 13 de outubro 2020.

Âtügo ? - Determinar a Secretana Mwicipal de ÂdministraÉo e Ptâneje-
niedo que toíre e5 providências necessárias paÍa a exedJçáo de§ta por-
taaiá.

AÍügo ? . Esta PoÍtada enb'a em vigoÍ nâ data de sua publicaÉo.

Arligo ,1. . Re\rogam - se as disposiFes em contário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

cuxPRAsE.

GABTNETE DO PREFEITO

Eil:0'l OÊ JAIEIRO 0E 202í

JOSE ARI ATEIA VIETRA ALVES PREFEITO ÍUNICIPAL

Regisbada na gecretariâ de AdministraÉo e PlEnejaÍtento e Publicada
por afixaÉo em locsl de costum€, conÍo.me na legislsÉo em vigor.

PREFEÍIURA/RECURSGS HUIAIIO§
PORTARTA X.. 00í2021.

DE: 0í DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARI ATEI,À VIEIRA ALVE§, P.etuito Municjpât de Sento Aii.-
do Leste, Estado de Mato Grosso, no úso de suas atsibuiÉes legars

RESOLVE;

Attigo í'. NOMÊ|A o $'. EDEIAR HENEGASSI. para respoôder pelo

caEo d€ SECRETÁR|O DE VIAÇÃO. OBRAS E SERV|çOS PÚBLTCOS

desta Prefeiiura. coÍforme Lei Mulicjpal n' 808/2m0 de 13 de qJtubro

2020.

AÍtlgo 2f - DeterminâÍ â SeEÍetarja Munidpel de AdministÍÊÉo e Flsoêjã

mento que toÍÍE as providéncias necessáÍias para a execuçáo dests pcÊ

taria,

Artgo 3p . Esta Portada ent a em ugor na deta de suâ publicâçãê.

Artlgo 4' . Revogem - se ês disposiç6es em conlráÍio.

REGISÍRA§E

PUBLIGA§E

CUfPRA§E.

GÂANETE DO PREFEÍTO

EU: 0í DE JANEIRO DÉ 2021

JOSE ARIIATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍO UNICIPAL

Regist-ada na seqelaÍia de AdminisraÉo e Plsnejamento e Publicada
pq afixaÉo em local de c{rsturíre, cdríorme na legislEç5o em vigor.

PREFENURA,'RECURSOS HUTANOTl
PORTARI,A I{" , 006':102I.

DE: 0í DE JAI{EIRO OE 202í.

JOSE ARIMÂÍÊIA VIEIRÀ ALVES, Preíeito Municipal de SarÍto Àliúric
do Leste, Estado de Malo Grosso. no uso cle suas alribuiçôes legais.

RESOLVE:

A,tioo í' . NOMEIA a §'. ROSAI{I ENEGASSI ÂLvEs, pe.â respondei
pêlo csrgo de SECRETÁRIO OE A.SSISTÊNCIA E AÇÂO SOCIAL desra

PÍeíeitura. coflfoÍÍne Lei MuÍlicipal n'E0ü2020 de l3 de outubro 202C.

dãroínnicipsl.oíg/ffi/úflr . rfiw-a-rrn.oÍg.bí 313 A§sinado Drgilalme,rte



r-_)
Ít:$ lÚ ,\/')
eüa-#

-l-
ESTADODEMATOGROSSO /
PREFEITURA TIUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" 006/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE202l,

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

AÉigo l" - NOMEIA a SÉ. ROSANI MENEGASS;
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO
SOCIAL desta PrefeiturA conforme Lei Municipal n" 80E/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desi-a

portaria.

AÉigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

AÉigo 4o - Revogam - se as disposições em contrárÍo.

REGISTRA.SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABIITETE DO PREFEITO
EM:0l DEJANEIRO DE202t

JOSE ARIMATE
PREFEITO

IRAALVES
CIPAL

Registrada na secrrtaria de Administração e Búanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.



R.gffir ú. !.Elttria ú! Aftlüf.çfo . pbíElrnEí,to e Ráticâdá
p6 Bliiaçüo rm hcC dG e{rE, coíÉdrlla nâ hgislâçáo fii ügoÍ.

PREFEÍIJRA/RECURSOS HUIA'IO3
FOiTÀüA iF. 00t 2@t .

DE: 0t D€ JA,{EIRO DE 2Oaí.

J6E A ÂIÉA YEn ALVEB, htâo Ml,llicipst dÊ Sflrto Anronio
& L!!b, Edsdo ê Hlb GrGlo, ÍE r.Eo de suar Etriuiçês tsgaiã.

REI'OLVE;

Arügc í. - NOÍrtElA o SÉ. ED€R LUZ DE CACIRO, !E a Íespo.úer pêto
E tro rre sEcRErÁRàc DE AGRrcULTURA TURtSt O Ê ME|O AÀtBtEN-
IE d* PrEffiri, coífrrltE l.d t/t {dpd rf EOE :ZOZO de í 3 dê oúubío
2t20.

&ü!o ?. Oá€ÍÍrftd â SacÍEtüis Munidpaí dê AÍÍninisÍEÉo e ptanêj8-
lrEíüo $a tsÍtê at pÍgrrldâldõ ltc!3râlss pâÍs s êrêqJçào dê§ta por-
taria.

AÍügp t . Ertr PoÍHr slrr €fi úgü Ils dda dr {E prrbüc.Éo.

AÍdeo {r - Rliíogat! - E B Apc&óe! Gm cqüáÍio.
REGISTRA.SE

PUüJCTFEE

CUIPiASE
GAI E?Ê X' Pf,EFEtIO

E* Oí DE JAIGNÍ' DE ,.@,7

JGE ARfA.ÍE!A i,lTRA ILI,ETI PREFEÍTo IUÍ{IGIPAL

R€tÍ!üâdâ nr rãÍst!.i! ê ÂdrüffiEÉo e ãfiojaínento e puHicadã
por 8ftleáo am hcd ê cÉürrr, drhftr n hgbl!çáo ern vEo(

PNEFETURAiNECUT§OS ItUIATqt
PORÍAEA iT, El,l@í.

DE; 0l IrE JAl.EnO DE 20a1.

JO§E AFflAIEI lrElRA fLVEl, PÍ! ito Mrr{cipal de Santo Antonio
do L6tê, Erteó d! Mlb G,Ero, m rtlo ds !,lrás afib{dçóes têgais.

RESOLVE;

Atüío í' - t{o.rÉA . §.. CllU .El{E OLmnA 8A,{TOS, pera ree
poírbr Fls clrgo ô SECREIÁR|O tE Eo{JCÀçAO E CULÍURÁ deste
PÍdHürEi co.it rne Ld l^Iich€l íf 80612020 ê 1 3 dê qnúro 2020.

Arüeo ?. D.únúl{ s SGÊrlEb lft'fiiciÍ)d de Adninistraçáo e ptaneja- .

íãrio S.E tqlt E F! ,llgrd.3 nso€lsíias paÍa a exeqjçáo dêsts por- i

Ed!.

Arüíp 3l - Esta Poíff. €|lrr am úloí na dria de sus pudicaÉo.

Arügp a'- Raogml - Êa rt dlDoEh6e6 sm coíffiÍio.

REG§ÍRA€E

PUEIJCA§E

ClJIPRA€E.

G/TBTETE OO PREFEITO

EI: 0í DÊ JAÍ{EliO DE 2@l

JOEE ÂMA'ÍETA VEIRA ALYEE PNEFHTO IUIIEIPAL
R€gLràte ns !Ê{ÍEtrÍl! dê MÍdÍirüâçao ê PlEn€iameflto e puuicada
poí alhedo êín locel & cGt-urE. conhrmE ni lêgiíâçâo ãn vbof.

PREFE'ruRA/RECUR84' }IUIAIG
PORÍAEA it . @íraüal .

DE:01 O€ JATIEIRO OE 2@l.

â5ryr

JOSE ARIf,ATEIA VIE|RÂ ALVÉS, prÉíeilo Munjcip.j dc Antonio
do Leste, Est8do de Mslo Grosso, no uso de suas aribuiçóes legars.

RESOLVE:

Arligo lc . NOMETÀ o Sl.. ÂRCOS DA STLVA ALVES, para responder
pelo cargo de SECRETÁÂ|O DE SAúDE desta prefeitra, coníome o Lei

, Municipal n.8082020 de 13 de oúubro 2@0.

Adigo ?. DetenÍúMr a Secíelarja Municpat de AdministraÉo e planeia-
mento que tonre as providêncjas nec€ssáÍias para a êteq.jÉo desta pâr-
taria.

AÉigo 3.. Esta Poítariâ entsa em yigor ns data de sua publicaÇác.

Ardgo,lo . Revogam - se as disposiç6es em confário.

REG6TRA§E

PUBLEA§E

CUIPRA§E.

GABINEÍE DO PREFE]ÍO

E : 0l DE JANEIRO DE 20:!j

J6E ARIIATEI,A $ARA ALVES PREFEITO HUXICIPÂL

RegisLeda na s€crêta.ia de AdministraÉo e planejâmenlo e pubticzd3
por afixaÉo em locãlde costu[É, coflÍome nr legisl8çáo em vigor.

PREFEÍTURA,'RECURSOS HUIIANC§
PORTARTA N.. 0051202í.

DE: 0í DE JA ElnO DE 202í-

JOSE ARIXÁTEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municjpat de Sasto A.tcj:ij
do Leste, Estado de Mato Grosso. no uso de suas auibuiçóes legais.

RESOLVE;

A.tigo íô. NOMEIA o $,. EDEIIAR ltEilEG SSt, paÍa Íesponder pêto
c€rgo de SEcRETÁRto DE MAÇAo, oBRAs E gERVtÇos púBllcos
desta PÍeíeitura, conÍdÍne Lei Municjpãl no 80812020 de 13 de outubro
2020.

Aíigo ? . DeteÍmina. a SecÍêteria Municipal de AdministrêÉo e Paneja-
mê o que tome aE píoidéncias necessádas pare a execuÉo desta por,
taria.

Artgo 3c - Esta Portaria enfa em vigor nâ datã de sla BJblicaÉo.

Artigo iló . Revogam - se as disposiçóês êm conEáíio.

REGSSTRÂ€E

PUBUCA§E

CUXPRA.SE.

GABNETE DO PREFEÍTO

E]{: 0l DE JAiIEIRO DE 202í

JOSE ARITIATEIA VIE|IRÂ ALVES PREFEITO XUTIICIPÂL

Registrada na secrctaria de Adminisraçáo e Plarqaíiento e Publrcada
poÍ affxaÉo êm locál de costume, contoÍrne nâ l€islaçào e.n vigcr.

PREFEMJRA/RÊCURSOS HUXAI{OS
PORTARTA tr. qr8n02í.

DE: 0í OE JANEIRO OE 2ltih.

JOSE ARI ATEI,A VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipâl de Santo drt.r,J
do Lêste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóÊs iegais.

RESOTVE;

AílOo í. . NOMELA a Sl.. ROSAT'I| f,ENEGASSI ALVES, para respqnder
pêto cargo de SEcRETARto DE ASSISTÊNC|A E AÇÀo sOctAL cjesrâ

Preíeitura, confoÍnÉ Lei Municipal nô E0E/2020 dê'í3 de oúubío 2020.

.lê Jaírto ô ãU t . JflC Olldd Eleú&rho dos Mwdcipios do Estiado de Mato Grorso . ANO XVt lN'3.

diatkxrüddp8l.oÍg/mtArm . sryry,dnírroíg.b. 3Í3 Assinado Digiié;nE ,,



Atúgo ?. Dch lhü ! Sa.Í!b'Ê lA.f,*+€a (h ÁdniÍrbtrâçáo e pten€ia_

ígrto S.p tdDe aB p.wiihda! ÍêE§!*iEr psra a @cuçào desla pq-
t t.
Ardgo f. Eíi Pdtü|, cnü8 lrr vEq ná dstr dG .llâ Êrbecaçáo.

AÍdgo a! - RGlíoeü - ra sa @oalçaGt rnr coúúrio.
REGGTRA€E

PUBIJCA§E

CUIFRA'E.

GABüEIE OO PNEFEÍÍO

EI:Oí O€JA EIRO DE 2üh
JOAE A AIETA VENA ALI'EE PEFETO IUIrcIPAL
R!úi!f!& ru tcÍrltílâ Íh Adn*risbsçlo e ptaneFmento e pubticada
por.ú€Éo €ín hcd ú! coúrrE. cqío.rÉ nE legií!Éo em vigor

PREFBTUR,RETCURS{rS XUIAXCXT
ProiÍatüa .. 07,202í.

DE: 01 DÉ JA EmO DE 202í.

JGE Ai|I^IEA VEHA ALYE3, ffiio Mrrricjpât de Sento Ar onio
& L€lE ElM dê Mtto Gmco. no uro dê sJer strürções legáÉ.

REBOLI'É;

Àtgo l'. NOiIEtÂ o S/. ELCTO RÍIO§GUE3 OOS SlNrO€, psra ree
podêr pdo csÍgo.h SECREÍARIo tlE DESPORTO E I.ÁZER dest pr+
kh.rr coííbÍne tll Mu{(bd r. fl8J2020 ê í3 rtc q.ú*ro 2020.

Artgo ? . O,eEnilÜ ! Sc.Írldia lfrdopd dê AdrdnlrtíeÉo e plane,a-

m€íb qt tcÍrÉ rs píotádaftleê EÉÊsáÍi8s psra a execüÉo desta por-
trrlr,

AIüío f . Eí3 Pqt i! âür ãr rigü nr rt!tr (b sua pudicaÉo.

ÂIügc a' . R€voearl - aa a! dlDüin€. eln côí{ório.

REOI'TRA§E

PUBL}CA"8E

CUIPRA§É

GAANEÍE E PREFEIIO

EIr Ol DE üIERO DE 2@í

JO3E AI A'ÍÊA YffiA ALYES PREFEITO XUÍIEFAL

DEr 0l OE JAXEhO DE ml.
à,lolrlElA ! Bcflidoís PAUIá lIYg.^llY OLíVEnA DELLOt{ p.r. .rcÍ-
crt o ãto ô OmSElÜlDOIA DE FECURSOS HUf, xOS c ú ou-
UÉ píorddancha.

JGE AHAÍE YÉhA ALYE3, ftEeito Mrnidpd de §anto Antonio

& L.3b, Effo ú! llllo GíE !o, no r,r.o dô slls! !f&rJh{,6 hgEÉ.

RESOLVq

Att í'- IIOME R r stldüt PAU[^ llY§Ill{Y OIJVEFI OelXOtt.
prÍ8 Írlpdrdeí 0€h crfo & COORIENADORÂ OE RECURSOS HUMÀ
NOS dE tr ffihr8 fr|rliiprt
Art 2t . O€tfirinEr a §c(Í!trâ MuÍ{dpd dê Aánini8fôçáo e Pleneja-

meíto qLE tdíÊ * FDúdÉíldss íÉcÉr*í88 psrE 8 ereorÉo desta por-

tE iE

ArL t - Erta Poíldta cífa am úgoí nâ data (b sua pJUicEçáo.

ft5rw

Art 4c . Revogam - se as dispciçóes em coôtério.

REGISTRÂ-tE

PUBLICA§E

CU PRA§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

Etl: 0í DE JAi{EIRO DE 202í.

JOSE ÂRIf,ATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO XUNEIPAL
Reglstadâ na Secíeteria de AdmtnistraÉo e planejame.Íto e public2dã
por afiraÉo em locsl tle costume, conÍofliê na legishÉo em ügor.

PREFETTURA/RECURSOS }IUTAI{08
PORÍAR|À Ntr. (XrSt202í.

DEr 0l DE JANEIRO OE 2021.

NOMEIA o seÍvidor VANDER FRARCTSCO CARRIJO pá.e exercer .
cârBo & COORDE|ADOR OE ÁGUA E ESGOÍO . deÊ outrâs pIovi-
dênciâo.

JOSE ARIIÂTEIA VIEIRA ALVEs, PreÍeito Municipd de Santo Antonio
do Lêsle, Estado de Msto GÍosso, no uso de suâs atÍjb{içôe6 legais.

RESOLVE:

Aú í' . NOMEÂR o serviCorVÂNOER FRAICISCO CARRUO para .es
poÍÉeÍ pelo cargo de COOROÊNÁmR DE ÁGUA E ESGOTO desta pre-

êitura Mhidpal.

Art ã . Determinar a Secrelaria Municjpal de AdministrdÉo e planeja-

mento que torie as proüdênciaE necessárias para a exec!ção desla por-

taÍia.

AÍt 3P . Esta PoÍtaÍa er{ra êm ügor ôa data de suá puuicãçáo.

AÍt ,a' . Rêvogam - i..s dlspo.içõê. sín conHrio.

REGISTRA§E

PUEUCA§E

CUXPRA.SE.

GABINEÍE DO PREFEÍTO

E}l: 0í DE JA,{EIRO OE 202í.

JOSE ARIIIATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO XUIICIPAL

RêgisFada na SecÍe{aria dê Administ ãÉo e Haneramento e Pub'i.'.i1

adcJatlloú&1 . JdnC OlkiC Elffi*:o d6 ttunidpic do Estado óe Mato Grorso . Al,,tO XVt I N. 3_ô38

Rrgkt'lda ns !€q!lE'b (b AdírristraÉo e ptrneiÊmento ê pL{ cada 
' por afxaçáo em locâl de costuÍne, conloÍn}e na legislaÉo em vigor

poÍ db.rçlo Elt| brd dE co.tm, EoíúílIE na l€gblsÉo em úgor

PtrFEIURAIIECURSOS HUIAXG
FORÍAEA iF. OAZ@í

PRÊFEITURA'RECURSOSHU ANOS
EOTTAL DE CONVOCAçÃO tl.0OínO2í

A Preíeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, por intêrííédio
de seu repíÉ6rnt.Írte legal, Sr. JOSE ARIMAÍE|A VIEIRA ALVES - o--
feito Municipd, COlw@A o (a) cândidato (a) Íclacionado (a) nc anero I

deste Edital, ãproyado (s) no PÍoc€sso Sêletivo Simptfcádo no Oo-lna'!
realizado em 02r'06/20í9, tendo o.esultado sido homologado em i7.'C6/

2019, p6ra co,npE.êcêÍ nã OOORDENADORIA OE RECUR§OS HUiIA-
x()s dttta Pt!fuitu.â, no trazo de sta oil (quÍ.o) diõ nos hoÍários de

expediente (0?h às í3h). munidos de lodos os doqjme os constâôtes n.
mesmo item do Edital e relaoonado no Anexo ll deste edital, par3 1c'-

rem posse êm s€us aespectlvo6 cêrgos.

SeÍá considêÍadô desisteÍie e, poatanlo elaminado do processo str!.,
simplificado, o(s) candidãto(s) clnvocado(E) que nào comparec€Í (ern) à.ü

a data estab€lecjda e munido dos dqcumentoa exigidos, podendo a PÍe-

íeítJra Municjpal de Sento Antonro do Lesle - MT convocáÍ o(s) o(s) pÍóxr-

mo(s) candid6to{s) aprovados obêdeqda rigorosamente a ordem de clês-

sificaçã0.

diüio r6idpal.0.g/hfl/Bmm. wrw.8llurl.üg.b 314 Assinado Digitalmenre
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO7/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Maro
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejameúo.quÊ tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data cie sua

publicação.

AÉigo 4" - Revogam - se as disposições em contráÉo.

REGISTRA-SE
PT]BLICA-SE

CTJMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JAI\EIRO DE 2021

JOSE ARIMA IEIRA ALVES
PREFEIT NICIPAL

Regisnada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, confonne na legislação em \tigor.

AÉigo l'- NOMEIA o Sr'. ELCIO RODRIGUES
DOS SAIITOS, para responder pelo cargo de SECRETÁBJo DE DESPORTo E LAZER
desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

1



êtuêuJlBI6!o opElrlsÊv

'oqSscgls

-sela op uÉpro e quqrresoJoov ePlr€pêqo soPa^orde (s)oleppual (a)onr

{rg/d (s)o (s)o ,E o^uo.l}J - 6Fá1 op quopv oluss êp pdgunn eJnlo,
-êrd e @uêpod'§op!ôírg sollrêúr'r9oD sop oplunur e Bpp€ÊQel69 al8p e
êle (tue)rÉ€reduoc oql] enb (E)opeao^uoo (Stslep$rEo (sF oFcuÉult§
o ttêlôs os§€cod op oPalrujrp oluEud 'a quglsl§op op€J€plsr.JoJ P6s

.Êo&Eâ Éo qradsãi snâs ulô os§od ueJ
-euiot EJed 'Pllp€ el§âp I orâu\r' dJ opeuorcq€J o Fllp3 op nJ6lt ourlirut
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GOVERNO MUNICIPAL
.rxt

SANTO ANTONIO DO LE§TÊ
Continuidade do progresso de mãos dadas ceüL? ovoi

Gestão 2O2Ll2024 Rs't,

PORTARIA N"26412021.
DE: 18 DE JUNHO DE202l.

JOSE AR]MATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOI,VE;

Artigo 1' - NOMEIA o Sro. LIIIS CARLüS
REZENDE, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ADMIMSTRAÇÃO E
PLANEJAMENT O desta Prefeitura.

Artigo 2o - Determinar a Secreúaria I\{unicipal ce
Administraçrio e Planejamcnto que tome as providências necesyárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINE'TE DO PREFETTO
EIV!: 18 DE JUNHO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIE ALVES
PREFEI'TO MUN AL

t./t'
Rcgistrada na secreta:'ia de Administraçâo e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legisiação em vigor.

Rua A - tr stt -a,ar.y,a i"e"H;X1?:?i1?llTr*18#t ??]ilá-rro - santo Anrônio oo r-estehur
e.írâll: preíeituÍa@santoantonlodoleste.mt.gov.br
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LEIA§E

Artigo lo - CONCEOER . scÍvido, púhlica ebüvo JERO tito LEi,tES DE
SIQUEIRÂ. Função Gratifc€da no vabr de R$ t.400,00 (Hum mil e qu._
trocsntoa reais).

AÍtigo 2. - D€teÍminar a Sêcr€taÍia Municjpsl de Adminiíraçáo ê plahêja_
mento que tome es providênciag necesránes para a erecuçáo oesta pár-
tarie.

Artlgo 30 - Eía poÍtaÍÉ enlrs em vigor na data de sua publicáÉo.

Artigo 4. . Revog6m - sê Es dispos4)ôcs em contráno.

REGISTRá§E

PUBI,ICÁ§E

CUMPRÁ-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EIt': IE DE JUNHO DE 202í.

JOSE ARITATEIA VIEIRA AL\GS PREFEITO TUiIICIPAL
Registíadâ na Secíetana de AdministÍâção e pteheiamento ê pubticada
por afxaÉo em bcál de c€sturnc cDníoíme na legislâÇio em vigo..

PREFE]TURÂ/RECURSOS HUÍ{ANOS
PORTARTA No. 26,11202í.

OE: l8 OE JUNHO OE 202í.

JOSE ARIXATEIA VIEIR ALVES, prefeito Municipat de Santo ArÍtonio
do Leía, Estado de Meto Gíosso. no uso ale sues ãkiblJiçóes lêgeis.

RESOLVE:

Anigo ío - NOME[À o Sí.. LUs CARLOS REZENDE, perâ responder peto
cárgo de SEcRETÁRto oE ADiflNtsTRAÇÃo E PLANEJAMENTO de§ra
Preíeitura.

Artigo is . oeteÍminaí a SecÍetaíia Munrqpal de ÁdmhistraÉo e planele-
mento quê lome ãs píovüêncjes necêssáriás paía ã execuÉo desta por.

Âítigo 3. - Estâ Poúna entra enl vtgor nô datê de suâ publicâÉo.

Artigo 40. Revogam - se as dBposrçóes efi conl.ário.

REGISÍRA§E

PUBUCA.SE
,CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 18 DE JU HO DE 202í

JOSE ARI ATEIÂ VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na secretana de Admiostraçào e planqamento e publicede
poÍ afixaÇáo em locat de costume. coníorme na hôislação em vbor.

PREFE]TURÂ/RECURSOS HUIIANOS
PORTARTÀ No. 261202í.

DE: 18 DE JUNHO DE 2021.

REVoGA poRTARtÂ N" Iti2o21 DE t2 oE JANE|Ro DE 2o2i E DÂ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

JOSE ARIXATEIA VIE|R ALVES, fteÍerto Municipat de Santo Antonio
dc Leste Estado de Mato Grosso no uso de suas alíibuiçôes legais.

RESOLVE:

a'Írgo ío - REVOGAR, PonÂria soS no lltr2o2t de 12 dê janeiro de
202'1. que norlera o Sr' LUIS CARLOS REZEI|DE, peÍâ íesponder pêlo
cargo de SECRETÁRtO DE INOúSTR|A E COMÉRCÍO desta prefertura
l'íuniapal.

Artigo ? - Determiner a S€cretaía Municipal de
as paovidén cras neoessárias para a exêcuÉo desta portaía

AÉigo 30. Esta Portaria entía em vigoí na data de sua publica

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUHPRÂ§E.

GABINETE OO PREFElrO

E:lEDEJUNHOOE202i.

JOSE ARIÍ{ATEIA VIEIRA ALVES PREFETTO fUiIICIPAL
Registradâ ne Seqetaria de Administraçáo e plenejementc Ê publrcâdã
por efixâÉo em locãl de costume, con[orme na bgislaçào em vigor

PREFEITURA,/RECURSOS HUfl ÁNOS
PORÍARtA N". 26í202í.

OE: í8 DE JI,JNHO OE 2021.

DrspôE soBRE A auToRtzÀÇÂo paR EFETUAR o Es:. __
ADTANTAiTENTo À sERVlooR púBltco [uNtctpaL E oÁ .i.!-pÂs
PRovtDÊt{ctAs.

JOSE ARltlATElÂ VIEIRÁ ALVES, prefeito Municipat de Santo Antoflo
do Leste Estado de Mâto Grosso. no uso de suas atributÉes legeis coía
fundamento no anigo 5i ôa Lei Federal n. E_666r,!)3

RESOLVE;

AÉigo lo . Autoíizer a Sêcretariá Municlpel de ÉconomiE e F,nâr c. -..
cedeÍ ao Exmo- Sí. Jose Arimâtêia VieiÍa Alves - pre,íeiÍo Munic,Eá a: _

entamênto no valor de RS 800,C0 (ottocentos reai§).

AÍtigo P. O adientamento servirá para atender o disposto no Adigo 4. dê
Lei Munrcipal n! 032/2001 de 17 de agosto dê 2001.

AÉigo 30 - Os recuÍsos seÉo destinãdos a eplicaçáo ros ele.Feni-.s cê
dêspeses das seguantês dotações orçamentáriãs.

02.O1,U,122-500,2.2005 - GABINETE DO PREFEITO

3390.30 - Malenel de Consúmo RS 8OO.O0

Artigo 40 . A prestaçâo de Cohtes deveÍá ser eíetuada dentro do pra?c de
30 0rinta) dias a contar da dala dc recebimento do nurneráno à iescura_
ria.

A.tigo 5' - Esta PoÍtaria entrará em vigor na c,ata de sua púbhcáÇãc .É! c_
gando as disposiçóes em contràrio.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUUPRÁ.SE.

GABINEÍE DO PREFEITO

Efl: lt DE JUNHO DE 202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de AdminislraÇão e planejamento ê plbiicâda
por afixaçáo em locâlde costume. conÍoÍme ne legislaçáo em vtgoi

PREFEITURA/RECURSOS HUHAiIOS
PORTARTA No.27112021.

DEi ít OE JUNHO DE 202í.

coNCEDE A SERVtDoR púBLtco wEvERTot{ aNcÉLMo ÊÉÊÉlRA
DE sousA, FUNÇÂo cRATtFtcAoA E DÁ ourRAS FRovtoE,rüiÀS

JOSE ARtIATEIA VtEtRA ALVES, preÍeilo Municipal de Santo Ântoflo
do Leste, Estedo de Mato Gros3o, no uso de sues atíibuiçóes legets.

-a:?I rcn:r-trrtcrpal_oÍllriÍ]t,/annr . lÀ$11l.âmm. crg bÍ 23C Assinado Drcii-:inê:r=



GOVERNO MUNICIPAL ftírr

SANTtt Aru íUrulü Uü l-Esf
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2021-/ 2024

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 065/2022

DA: SECRETARA DE FINANÇÁS
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXMO SENHOR PREFEITO,

Objetivando atender ao pedido do Exmo. Senhor Prefeito, onde nos solicita disponibilidade
financeira para futura e eventual aquisição de Materiais de consumo e higiene pessoal para atender
as necessidades das Secretarias Municipais de Santo Antônio do Leste- MT, conÍbrme solicitaçào e

termo de referência em anexo das Secretarias Municipais, informo que existe rubrica orçamentaria e

encamhho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT. 25 de abi,l de 2022

DAVID PAT]LO CORREIA DA SILVA
sEcR5'rÁBJo Mt txcrpAr DE ECoNoMl E FINANÇAS

PORTARIA N'. 004i2021 DE 01/01/2021



RJrr

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 í 7.362/000 1 -90

PORTARIA N" OO4/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VTEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVÀ para respoder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desa Prefeitura, conforme Lei Municipal no E08/2020 de 13 de outubro 2020,

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipai de
Administração e Planejamento qrrê tome as providências necessárias para a execução desu
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário

REGISTRA-SE
PI'BLICA.SE

CI.JMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE202t

JOSE ARIMAT EIRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secrptaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

rí
Eé.:.
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i) Fo6óp*r d. C€íi.i.. d! TÍúúD c coÍÍp.oirürte ê iIr3rr(áo no plg
PASEP:

l) Fobcóptr leghd ú CNH rc tbÍ o ceÉo:

k) ConEoírrú! ê 6mc dê lrltdê í!h! ê trrÍrt (cxsrnê Írlédko) ne_
eEsárb ao &l.lÍo€ílto da! funçE hcÍEítêr ao ceEo pretendido;

l) Har.Éo ncgdn d3 .orlr&çao d! cago Fíbsco ou & cgldiçõêr .

dr sff açro anTúdr p* CorÉJt Éo Fd.Íd;
m) OrdaI!Éo & nao Gsb o.ílplúo t rEá6 pú ir*rmejdade, esicáda
poÍ qrdqucr óígao Bb§6 6lot ãtid.d. da c.frfe ítsder-á1, ertaduâl e/ou
írr*iF.l (dcchrdo F/o píSíb cúddlb e ciün ltrn€ ruÊodtecjda);

n) D6draÉo, dê p.óFio p!rÊo, & ÍÉo hÍ liro d€íritHo do 3eÍviço p!
b{co poí nidrc lLúo, q, d€ í}lo tsí rldo GxülêÍÉ a bcít do sêrviço p{}
b{co, Írs ú[úíc (E (É1co) ílq.
o) Dcdsraçao da B€Íls:

p) CoírfíovaídE & rbst ís & cút3, círl agêncir bâncáIis ns quEl I prÊ'
ílitr! & Slrdo An oíio .lo LêdÉ lrstêr cúrr.nlo pat-d recebime-nto de
cÍÉditc !âhíii!; !
d Náo Rcehürr üecrd!íü!! Eúrüris ou rstrr rqoÍÉerdo pêtos cÍi- :

^\ 
mes Efita: o Prütndo, AÍffirçao. Fé Ritt(a, o! coÊturrlê e G prÊ-
vblG nâ Ld n 'Í.3t3 da 2Br0â2m6 (ü!ico & cfltoÍDêcattes), cínptova-
do tü!tÉ8 ê CcÍíÍtto Cfu{ c Crlnhd.

Í) OUEB doqrrE{at qr s Affirçao iúga. na€lrário;

PREFETURA'RECUR!O8
EDÍÍ L oE cotyoc Glo

HUIANOS
t{. úírú2í

A PÍEniün MÜlE €l dc Srilo Aritr{o do LrBtê - MT, por intenÉdio de
i€ir ÍEp,!.€Íttrrtê ts!d, $. JOSE AR|[f IE|A VtEtRÂ ALVES _ preía_

to lftrid9d, OOTIWA € (s) Br!ÍEor (a) ídadüsdo§ (a) no anero
I daCê EHs[ gu,rdos (s) no Prcclrso SêEtivo SlmCifica.to no OO,í/
Nm,ta@pq'núRnDEl,, Etdo o rlsúâdo Eldo troíiologrdo êm 2BJ
022020, pü! co.rTúGcGn nc.t GooRDEltADorua DE RECURSOS
HUIA,@ dcdE R!ídt.0l, m pírzo d! .ú 0a (qu.Eo) dhr nos hod+
c ê ryldiíme (0rh à! 1 $), mÍÍ&a dG to(,G 03 doqfiêfltos coÍEtan-
tss m írslno i!ín do EüC s Ídrdonado no Aírexo ll deste ediist, para

loíra,lm p6!r aín !€t E Írrpadirr€ cügc.
Srrá qrtidarldo d€lE íÊ ê, pqbnao *úrdo do pÍDc.sso 8êlêtivo
simptfltado, (, cedlráo(t) csirod(s) quê n& compaÍecsÍ (em) até

^ 
I dstB c!íràa5a5. s mttllrto da dErrprb crÍ 16, podrido a pÍ+
lutlla ifirlthd d9 S.írâo &ioÍ*, & LsE - lÚÍ conwcar o(§) o(s) proÍ-
mo(s) rffiÍÍÍ'lo(r) apíotí..E, oEHr íilqossrEnb a oÍdem de das-
3tliaÉo.

Mdala hlbín çe! po&rlo lêr ddrE lutio â C@írt€ítâdoriâ de ReqrÍ-
sos HrlrEnq d€Éts Hràr! ír hü&lo de e4êdÉrte.

Gaàiisb do Êr& o láridpsl da Sarto ArúoÍúo do L6te, ao O,l dia do
Íflé8 d€ J€rEaro (b 2@1 .

JOSE An AIELEIRAALVET8 ffirb lurrbío.,
ATEXO I

ANEXO E

m EDBÀ- DE CONI OCIGIO F mí'20'lí.
1. - PüE lqttar FBl!, o c€ÍÉiítío daEá s{Elr.fif.r doorttntaÉo (oíi-
gind ou Hocüia aubírlidá) $r osrrprsvei

r) CoíTru.,lG & E3cdsi$ rÉ-RcgulÊito6 qigld$ peÍa o cargo,
âprE!€ntldo êrn úa odghC a l@a qJ cóíÊ alJt€Ínicãda em caíôrio;

b) Codryovente de Rcsidéhciâ:

c) Fcíocópia legÍwl da Certidão de Nascimento gu Css8menlo

d) FolocoÍia ds Ccrtdáo de NEsclmento dos fthos rnenorcs de iE anos .
Carlêirâ de vscina dos flhos ãté OS anos de idade (se houver);

a) CPF dos filho3 câso hoilvefi

0 Fotocópia do Trtulo d€ deitoÍ e CeÍtidáo que coínpIove nào ter sofrido
p@iÉo pdlüca - cEítidão oÍiginEl en*tida pelâ justjçs eleitoral;

g) FotocoÉia do Ceíifcado de ReseMsta, para os .eMidãlos do sexo
m6ão.Jlkro;

h) FotocóÍia do RG e CPF do candidâto e do conjugê (se casado);

i) Folo@ia da Ceneira de Trabatho e co{Ílpíoyante dê i.,gcíição no plsi/
PASEPI

i) Fotocópia leglrel da CNH se for o cásol

k) CoÍÍSrovaÍÍe ds exaEE de saüde íisica e rn€r(al (exane ínédicci r:
ce3úrio ao desernÍlenho das funçarês jneíenles ao cergo pretêMidoi

l) DêdaBÉo negstiye de aqrnutâç5o de cárgo pouico ou de condiçóes
da aqJfliaÉo amparadá p€le Constituiçáo Fede.al;

m) Dêdaraçáo de náo estâr clmp.indo sançâo por inidoneidade, aÉjcada
por quahuer ôÍ!ào púülico e/ou enüdade da esÍera ÍÊderal, estrduEl e/§u
muniopd (dedarado p€lo próp.io candidato e com 6rma reconhecida)

n) DêdsraÉo, de póprio punho, de não te. sido de itido do serviço pú-
blico por motivo justo, ou de nào leÍ sido exonerado a bem do seruiço pl,-
blico, nos últimos 05 (cincD) Enos.

o) D€dâraÉo de BerEl

P) Comprovanle de abêÍtura d€ conla em agênda bancádã ne quai ã r:.
Íeifuaa de Santo Antonio do Lêstê mãnlém convénio para receii,ia]:. !a
cÍéditos salariais: e

q) Náo RegisbaÍ aIÍetÉdentes criminais os estãr respoíÉendo pêlcs cr-
Ínes conta: o PatÍimônio. Âdn nist aÉ0, Fé Públic€, o§ @stumes e os pre-
üslo3 ha Lei Íf í.313 de 23/08/2006 (trafco dê efltorpêcentes), cornprova,
do abavés de Ceíüdáo CMle CÍiminal.

4 OdIos dodrmentcs que a AdmjnisreÉo iulgêr nêcêssário

. PREFEÍTURÁJRECURSOS HU ANOS

, 
*M_mt202t.

, OE: 0í DE JANEIRO DE 202í.

; JOSE ARllil TEI,A VIEIR^ ALVES, Prêferto Municjpal de Santo Antcri.
i do Leste, Estado de Malo Grosso, no uso de suas atÍibuiçôes Iegejs.

. RESOLVE;

Arügo í'- NOMEIA o Sf. DAVID PAULO CORRETÂ IrA S|LVA, para res-
porúer peto cargo de SECRETARIo oE ECONOMTA E FINANÇAS desta

. Pre-Eilu-a, collÍqme Lel Municipal nô 806/2020 de 13 de ouhrbro 2020.

Artigo ? . DeteÍminai â SecÍetôria Municipâl de AdminisraÉo e Plãre.-
nrgIfo que lome âs ptrovidêffjes neoessárias p a a erecuçáo desla pof-

, tari6.

Arügo 3p . Eslâ Portaria eÍtra em vigoí na data de sua ÊJblicaÉo.

Migo a' . Revggam - se as disposiÉes em cofltrário.

REGISTRA§E

PUBLICÂ§Ê

CUiPRA.9E.
: GABII{ETE ]X) PREFEÍTO

' Elí: 0í OE JAflEIRO OE 202í
. 

JOSE ANII|ATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO ÍUI{ICIPAL

dieÍio.nnicipal.org/lnt/am . vnyw.E rm,org.tr 31? Assinãdo Digitalmeniê



PREFEIIURAIRECURIOS HUII OS
FORÍAEA I.. O3/:aüí.

DEr 0í OEJ IEIRO DE 2El.
JO§E /rdUrElA VlnA ALIrE+ mto MudcFd (E $nto Anronio
do tla !, Eüdo d! ilsto gBo, r|o l.rto de E{,Es &üJt5er hgaE.

RESOLVE;

Atügo í. . NqrEA o Sr'. EDER LI.|E DE CASÍnO. pã.8 Íls@rder p€to
690 de sEcRErÁRlo DE ÂcREt LInA ÍuRlsÍrrc E ME|O AMBIEN_
TE d€rtr Pll{€iüri. cDflhírr Ld Mrrúd9at íf SOS/:1020 de Í3 de outubro
?§,20.

A,ligo 2!. OGIãi,l*l!Í I SGar€t rlr lãd€hd dê Âdnútstrsçáo e planeja-
mêíto qll tm rl píorddáIlds nêÍlatáÍtas p*r a cxecuÉg dêsta po.-
bria.

&üflo 3t. Eír Pdtrílr ãlt Gnr vipr na rtáa dc aue pdric€çáo.

Adgo /f.. RGrilSln - Br E &golçê. cín cDítárb.

REGETRA€E

PUELICA€E

CUTPf,A§É

GAHXEÍE DO PREFATO

EIr Oí DE JA}IEIRO DE zült
JOSE ANüATEA YHA ALVEE Pf,EFETO IU'{GIPAI
RegisüBÍ. nr lsqlEt dr Á&rúbfeçào e pterEi8 tleírto ê ãIricâdà
por afroCo gn locd rh cÉ.trr€. ooíúntE íl. hgbt8Éo em vigor.

PREFEM'R^IRECUREOt HUIAXG
FoRrad F. o2lit@1.

DÊ: 01 DE JAI{EIRO DE ml .

JOSE l AfE VEIRA ALYEB, H*o Ulnidp8t dê Ssr{q Antonio
d0 Ltrlc, Eltedo dG Mlto GÍa!o. rE lllo dê sus .bih.dç!Ês bgais.

RErSel,E;

Arügo l'. tlGúElA r $. CI]ÀUB,E E OLÍYE|R s^túfG, para res-
pon&í Fco câÍgo ô s€cRErÁRlo DE EDUCAçÁo E CULTURÁ de§ta
mtu& curõmÉ l,.d lt iqrrl ít 4E/ZI(tr20 & í3 de oú.üo 2020.

Arligo 2i'. thflútr E ScfitÍla ferncid d! Addni€ rôÉo e planejô'
mento S.E hra et past *randaa ílccclstiss parE 8 êxêcuçáo de§tâ por-
tüiB.

Migo !p . Edâ PtrtÍta eott íl ltgü n€ dda de ius pub{4o.
Aílgo a! . Rarogfi - ts ar dLparits . êrn coíÊrlo
REOIITRA§E

PUBLICáTSE

CUIPRASE

GâBIiTETE DO PREFETÍO

EX: 0í DE JA}lEhO OE 2üt
JOSE ARflAIEIA VERA ALYES PREFEITO f,UTEIPAL

Regeüedt na sê.rliryta d€ À'rlúisf.Éo e ptsrlÊtsÍlÉí{o e publicada

por sfrodo cm H ô c ütE. coífuínE ns legisl8çáo ern vigor.

PREFEIruRA/RECURIOS HUIAIIÉ
FORTAEA !F. Oí/zG}í .

DEr 0í DE J EkO DE 2üí.

a.(d.,

nio

i§

RESOLVEi

' tuügo íô. NOMEIA o §'. IÂRCOS OÂ S|LVÂ ALVES, pare responder
peh caeo de SECRETÂR|O DE SÂúDE deste pÍefeitura, conforÍrE o Le

. MunidpEl n" 80612020 de 13 dc oúúro 2020.

&ligo ? . OeteÍminar a SecÍetaria Municipal de Âdminiú,aÉo e planeja-
mento qu€ torÍE as pmüdéncjâs nêcêssárias para â execuÉo deste por-
taÍiã.

Aítigo 3'. Esta PoÍtaria entra em ügor na data de su€ publkaçâo.

Aíigo ia' . Revogam - sê as disposiçôes em contrário.

REG§TRÂ€E

PUBUCA§E

CUfPRÂ§E,

GAEINEIE OO PREFEITO

EU: 0l DE JAI{EIRO DE 2021

JOSE ARIf,AÍEIA VIEIRA ATVES PREFEÍTO fUNICIPAL

Regist"ada na sccreteria de Adminisbação e plaDejamento e públic€ciã

poÍ afixaÉo em local de costurne, coníonn€ na legislaÉo em vigor.

PREFEMJR.A/RECURSOS HU ANOS
PORTARTA M. 0o5f2t .

DE: 0í DE JAIEIRO OE m2t.
JOSE ARIXAIEI VIEIR^ ALVES, Preíeito Municipôl de Santo Ahtont.
do Leste, Estado de Mato Grosso, ho uso de suas alrihJições legâis

RESOLVE;

Anigo í'. NOMEIA o 9'. EDEHAR XENEGASST, para responder p€ti
cârgo de SECRETARIO DE V|AÇÀO, oBRAS E SERVTÇOS púBLrCCs

desta Pretstu.a. colíonne Lei Municipal nc EOET2O2O de 13 de outubro
2020.

tuügo 2! . DeteÍr.inar a Sec.etâÍia Mw dpd de AdministraÉ! e pianqa-
mento que toÍne as píoüdâncjas necssáÍías para a ereqJÉo desta por,
l,aria.

Artlgo 3' . Estâ Podaíia entÍa em ügor na data de Êuê p.rHicaÉo.

AÉigo + - Revogãm - s€ as disposiÇões em conúário.

REG§TRA*SE

PUBUCA§E

CUTPRA§E.

GAH EIE DO PREFEÍTO

EIr 0í OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIHATEI,A VIEIRA ALVES PREFEÍTO TIUNICIPAL

Rê{isfadâ ná sqÍetaria de Adminisraçao e Planejârnento e publicada
por EltxaÉo em locâl de costume, conÍoEne na legislâÉo êm virJor

PREFEITURAiRECURSOS HUHÀNOS
PORTARIA tf . 006r:?02í.

OE: 0í OE JANEIRO OE 202í.

JOSE Âru[AfEÁ VIEIRA ALVES, PEíeito Municjpal de Sânto Antonro
do LcÉte, Estado d€ Mato Grosso, no uso de sdas atribliÉês lêgêís.

RESOLVE;

Ardgo l' . NOMEIA a SÍ.. ROSANI ltEt{EGASSt ALlrES, para resporder
pdo caryo de SECRETÁR|O DE ASS§TÊNCIÂ E AçÀO SOCIAL desta
PreíeituE, conforme Lej Ílrunicipal n. EO8/2020 de .13 de otllubÍo 2020.

Rí
4 d€ JtiêIo dc 2[Et . Jlnd Oêl Elêftu dos Munid!,iG do EetEdo dê Mato Grorso . ANO xvt I N' 3.63llrg

RGgktsld! íu lscÍlt{la & ÂddÍür.Éo e PlsE|grrnto ! PLdíicada . Jo§E aRnlÂTEra vIÊtRÂ al-vEs, píeíeito Municjpst de sar(o
po( r6aaÉo €[n bcd d€ m! IrE. cf,fuÍIE ns laglslâçáo ern vigoÍ. do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas alihlições lega

digrioírx.micipal.oígm/amm . rrww.amm.oíg.bí Assinâdo Dlo tâ1ftÊr'.
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IRFFE|_TURA MUN|CtpAL DE SANTO ANTONTO oo LESTERuâ "A", 367 - Jd. Santa tnês
04 217 36210001-90 Exetcício: ZO22

Érnissáo 25/04t2022

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

w
Page 1

Ao

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
9 saldo existente, apurado nesta data pela coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :748
órgão :02 PODER EXECUTIVO

unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESpoRTo E LAZER
FUNÇÃO :27 Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO : 912 Desporto Comunitário
PROGRAMA :5013 GESTÃO DE DESPORTO E LAZER

PROJETO ATIVIDADE :2072 Manutenção da sec. Mun. de Desporto e Lazer
ELEMENTo : 3.3.90.3O.OOMATERIAL DE CoNSUMo

^ 
Fonte de Recursos : 1.1.5eO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 28.390,44

i(;
!.i

L

Atenciosamente,

Coo de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTERua "A", 367 - Jd Santa tnês
04.217 36210001-90 É\etcício: 2OZz

Emissáo 25t04/2022

mra

Page 1

Ao

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

9 saldo existente, apurado nesta data pela coordeâadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Saldo Orçamentário : 636,89

Código da Ficha :607
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARTA MUN. vIACAo OBRAS E sERVICos puBlrcor
FUNÇAO : 15 Urbanismo

SUBFUN#O :452 Serviços Urbanos
PROGRAMA :5011 GESTÃO DE VIAfiO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

PROJETO ATIVIDADE :2062 Manutenção da sec. Mun, de Viação e obras
ELEMENTo : 3.3.90,30.OOMATERIAL DE CoNSUMo

-a Fonte de Recursos : l.1.SQO
Fonte Descricão. R

()

,i:{)

Atenciosamente,

Coo 6é ade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua Á",367 - Jd. Santa lnês
04 217.362/0001-90 ExeÍcício 2022

Émissáo: 2St04tZO22

Rsr

Pa

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da ficha : 520
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNÇÃO : 08 Assistência Sociat

SUBFUNÇÃO : 244 Assistência Comunitária Li;

PROGRAMA :5009 GESTÃO DE ASSISTÊruCM SOCIAL ';
PROJETO ATIVIDADE : 2056 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. Ass. Social ".'

ELEMENTO : 3.3.9O.3O.OOMATERIAL DE CONSUMo
Fonte de Recursos : 1,1.SQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 38.782,70

n

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
o saldo existente, apurado nesta data pera coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

r.

Atenciosamente,

C ade
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iRFFET-TURA MUNtctpAL DE SANTO ANTON|o DO LESTERua "A", 367 - Jd. Santa tnés
01217.36210001-90 ExeÍciÇio: 2022

Émissáo 2S/O4|ZOZ2

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Page'1

Ao

Estamos através da presente, encaminhando ao Irmo., para efeitode disponibilidade quanto a limites para processos de ricitação pública.
9 saldg existente, apurado nesia data pera coàiàãiaooria deContabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha
Orgão

Unidade
ruruçÃo

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA
PROJETO ATIVIDADE

ELEMENTO

^ 
Fonte de Recursos

Fonte Descricão

369
02 PODER EXECUTIVO
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURAt2 Educação
t22 Administração Geral itr
5OO7 GESTÃo DA EDUCASo T CULTURA .ii
2036 Manutenção das Atividades de Sec, Mun. de fducaçjó'e <

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
2.1.sqo001000
R

Saldo Orçamentário : 75.894,53

"ti

l;

Atenciosamente,

Coo idade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTERua'4", 367 - Jd. Santa lnés
U.217.3621O001-90 E\erciciot 2022

emissào | 2Sl04t2OZ2

tir,A
t§p

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a lÍmites para processos de licitação pública,

9 saldo existente, apurado nesta data pela coordeáadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 138
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNGO : 122 Administração Gerat
PROGRAMA :5016 GESTÃO DA SAUDE COM QUALIDADE

PROJETO ATIVIDADE :2159 Manutenção e Encargos da sec. de saude
ELEMENTO : 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :3.1.SQOOO2OOO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 25.416,24

ona

t Ll

ia,

l;.

Cr'. !'7.- 1,,1, 1-1 -i,

Atenciosamente,

Coorde



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTERua "A", 367 - Jd Santa Inés
04 217 362/0001-90 Exercícro 2O2Z

Emissáo 2StO4t2O22

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Saldo Orçamentário : 53.970,52

P.rí1À
f,tt rr L-

Ao

w3

Pagí1

Estamos através da presente, encaminhando ao Irmo., para efeitode disponibilidade quanto a rimitei para processos de ricitação púbrica.
9 :uldg existente, apurado nesia data pera cooüã-n-aooria decontabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 62
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidAdC :03 SECRETARiA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
nuruçÃo : o+ Administração

suaruru$o : rzz Administráção Geral ii,
PROGRAMA : 5OO4 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO ii

PROJETO ATIVIDADE :2012 Manutenção das Atividades da secretaria :r'
ELEMENTO : 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : 1.1.SQO
Fonte Descricão: R

It-i

Atenciosamente,

Coorde e


